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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05.17.01/2023 

Processo Administrativo N° 05.17.01/2023 

 

O Município de Beberibe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 

público interno, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei 

Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos Federais nº 

3.555/2000 e 10.024/2019 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Tipo de Licitação: Menor Preço. 

Regime de Execução: Indireta. 

Critério de Julgamento: Menor preço por LOTE. 

Tipo de Disputa: Aberto. 

Da Participação: 

Ampla Participação – Poderão participar desta 

licitação interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o respectivo objeto, que 

atendam às exigências constantes deste Edital e 

respectivo Termo de Referência, mediante prévio 

credenciamento perante o provedor do sistema 

eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 

www.bll.org.br 

 

➢ DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

 

Data inicial para recebimento das Propostas: 08:00 horas do dia 29/05/2023 

Limite para acolhimento das Propostas até: 07:00 horas do dia 13/06/2023 

Abertura das Propostas: 07:30 horas do dia 13/06/2023 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 08:00 horas do dia 13/06/2023 

 

Endereço Eletrônico de Disputa: HTTPS://bllcompras.com/Home/Login 

Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema BLL: 

HTTPS://bll.org.br/cadastro/ 

 

➢ DOS ÓRGÃOS INTERESSADOS: 

 

Prefeitura Municipal de Beberibe inscrita no CNPJ sob o nº 07.528.292/0001-

89. Rua.: João Tomaz Ferreira, nº 42, Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 

http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
https://bll.org.br/cadastro/
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62.840-000. Fone (85) 3338-1234. Endereço Eletrônico: 

https://www.beberibe.ce.gov.br/ E-mail: licitacao2023beberibe@gmail.com  

 

- Gabinete da Prefeita e do Vice-Prefeito. 

Endereço: Rua.: João Tomaz Ferreira, nº 42. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 

62.840-000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 

17h00min. Fone: (85) 3338 - 1234. 

 

- Procuradoria Geral do Município. 

Endereço: Rua.: João Tomaz Ferreira, nº 42. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 

62.840-000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 

17h00min. Fone: (85) 3338 - 1234. 

 

- Secretaria de Administração. 

Endereço: Rua.: João Tomaz Ferreira, nº 42. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 

62.840-000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 

17h00min. Fone: (85) 3338 - 1234. 

 

- Secretaria de Finanças. 

Endereço: Rua.: João Tomaz Ferreira, nº 42. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 

62.840-000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 

17h00min. Fone: (85) 3338 - 1234. 

 

- Secretaria de Infraestrutura. 

Endereço: Rua.: José Bessa, nº 323. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 62.840-

000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min. 

Fone: (85) 3338 - 1010. 

 

- Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

Endereço: Rua.: General Edgar Facó, nº 467. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 

62.840-000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 

17h00min. Fone: (85) 3338 - 1402. 

 

- Secretaria de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Pesca. 

Endereço: Rua.: JJ Dourado, nº 349. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 62.840-

000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min. 

Fone: (85) 3338 - 2469. 

 

- Secretaria de Saúde. 

Endereço: Rua.: Padre Assis Portela, s/n. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 

62.840-000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 

17h00min. Fone: (85) 3338 - 1151. 

 

https://www.beberibe.ce.gov.br/
mailto:licitacao2023beberibe@gmail.com
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- Secretaria de Assistência Social e Cidadania. 

Endereço: Rua.: José Bessa, nº 101. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 62.840-

000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min. 

Fone: (85) 3339 - 1792. 

 

- Secretaria de Educação. 

Endereço: Rua.: Adélia Colaço, nº 86, Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 

62.840-000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 

17h00min. Fone: (85) 3338 - 1850. 

 

- Secretaria de Esportes e Juventude. 

Endereço: Rua.: JJ Dourado, nº 349. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 62.840-

000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min. 

Fone: (85) 3338 - 2096. 

 

- Secretaria de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico. 

Endereço: Rua.: Ana Ribeiro Cartaxo da Costa, nº 235. Bairro: Centro, 

Beberibe. CEP: 62.840-000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 

14h00min às 17h00min. Fone: (85) 3338 - 2420. 

 

- Secretaria de Ciência e Tecnologia. 

Endereço: Rua.: Jonas Bessa, nº 364. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 62.840-

000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min. 

Fone: (85) 3338 - 2109. 

 

- Secretaria de Governo. 

Endereço: Rua.: JJ Dourado, nº 349. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 62.840-

000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min. 

Fone: (85) 3338 - 2420. 

 

- Secretaria de Mulheres e Direitos Humanos. 

Endereço: Rua.: João Tomaz Ferreira, nº 42. Bairro: Centro, Beberibe. CEP: 

62.840-000. Horário de Funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 

17h00min. Fone: (85) 3338 - 1234. 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o Registro de Preços 

visando a contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento 

de equipamentos e hardwares, instalação e manutenção de plataforma 

integrada de suporte operacional para telemetria e controle externo de 

veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle 

informatizado da frota, com uso de cartões magnéticos e/ou tecnologia 
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similar, como meio de intermediação do pagamento para aquisição de 

combustíveis (gasolina e diesel S10), bem como de peças e serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, lavagem e borracharia, em rede de 

estabelecimentos credenciados da contratada, visando atender as 

necessidades das Diversas Secretarias do Município de Beberibe/CE, conforme 

especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 

 

1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas 

descritas nas especificações, sendo aceitas características superiores, 

desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações 

constantes no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 
 

1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste 

objeto descritas no HTTPS://bllcompras.com/Home/Login e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas 

no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

2.1. Os preços unitários e totais máximos que a Administração se propõe a 

pagar estão definidos no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 
 

2.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão pela fonte de 

recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de 

Registro de Preços), consignadas abaixo. 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

2601 - Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

0301 – Procuradoria Geral do Município. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

0601 - Secretaria de Administração. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

0701 – Secretaria de Finanças. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1301 - Secretaria de Infraestrutura. 3.3.90.39.00 – Outros serv. 3.3.90.39.79 

https://bllcompras.com/Home/Login
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de terc. pessoa jurídica. 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

2101 - Sec. Planej. Desenvolv. Urbano e Meio 

Ambiente. 

3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

2102 – Fundo Municipal do Meio Ambiente. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1501 - Sec. de Desenv. Rural, Aquicultura e 

Pesca. 

3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1101 - Fundo Municipal de Saúde. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1201 – Sec. Assistência Social e Cidadania. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1202 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

0801 - Secretaria de Educação. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

2001 – Secretaria de Esporte e Juventude. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1401 – Secretaria de Turismo e Cultura. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

2801 - Secretaria de Ciência e Tecnologia. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

0501 – Secretaria de Governo. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

3001 – Secretaria de Mulheres e Direitos 

Humanos. 

3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 
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2.2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que o 

órgão tenha prévia dotação orçamentária (§ 2º, do art. 6º do Decreto 

Municipal nº 026/2018). 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PRÉ-HABILITAÇÃO. 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados no sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações 

do Brasil – BLL ( HTTPS://bllcompras.com/Home/Login ). 

 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 

deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

obtidas junto a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no endereço eletrônico 

HTTPS://bllcompras.com/cadastro/ onde também deverão informar-se a respeito 

do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

 

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura 

Municipal de Beberibe responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3.1.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, que atenda aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/2006, 

deverá informar essa condição no momento de seu cadastro no sistema, sendo 

esta informação requisito indispensável para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei. 

 

3.2. Estarão impedidas de participar, de qualquer fase desta licitação, 

empresas que se enquadrem em uma ou mais situações a seguir: 

 

a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 

estiverem impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal ou 

que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, não ocorrendo a reabilitação; 

https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/cadastro/
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b) Tenham servidor público do Município de Beberibe como proprietário, 

acionista, gerente, administrador, controlador, responsável ou 

subcontratado; 

 

c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

 

d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 

e) Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, ou falência, salvo aquelas empresas que demonstrarem que a 

recuperação judicial ou extrajudicial já foi concedida ou homologada, 

respectivamente, na forma prevista na Lei n° 11.101/2005, desde que tenham 

capacidade econômica financeira; 

 

f) Nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

3.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o 

pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de 

Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0); 

 

d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

(https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-

administracao-publica); 

 

3.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 

8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-administracao-publica
https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-administracao-publica
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o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

 

3.3.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou 

contratação, o Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por 

descumprimento às condições de participação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 13 

deste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital para abertura da 

sessão pública, sendo que o recebimento de propostas e documentos de 

habilitação será encerrado automaticamente quando da abertura da sessão 

pública. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, no sistema eletrônico BLL - 

site HTTPS://bllcompras.com/Home/Login  

 

4.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema. 

 

4.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 

https://bllcompras.com/Home/Login
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.1.1. Valor unitário do item/lote; 

5.1.2. Marca, conforme o caso; 

5.1.3. Modelo, conforme o caso. 

 

5.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, 

O VALOR UNITÁRIO DO ITEM/LOTE, com até 02 (duas) casas decimais, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto. (DISPUTA POR VALOR GLOBAL DO 

LOTE). 

 

5.2.1. Para os itens do Lote 02 que tratarem de taxa de administração, 

serão aceitos percentuais negativos (desconto), devendo o licitante 

informar o valor global do item em real (R$), já com a aplicação da taxa 

ofertada. 

 

5.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento. 

 

5.2.3. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.3. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente 

desclassificação da proposta, na ocasião do licitante ser o próprio 

fabricante ou detentor da marca, deverá ser utilizada a expressão “Marca 

Própria” no preenchimento da marca, ou, quando tratar-se de prestação de 

serviços, o licitante deverá utilizar a expressão “Serviço” no 

preenchimento da marca em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

5.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 

edital. 

 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 
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5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o 

cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências deste Edital. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo 

deste Edital, no site https://bllcompras.com/Home/Login  

 

6.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Anexo I (Termo de Referência) deste 
Edital, ou, ainda, que identifique o licitante. 

 

7.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, tendo em vista que somente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

 

8. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA 

 

8.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances 

sucessivos, observando as regras estabelecidas neste Edital, devendo estar 

conectados ao sistema eletrônico para envio de lances. 

 

8.2. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro, e do valor consignado. 

 

8.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

 

https://bllcompras.com/Home/Login
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8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

18.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

8.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

 

8.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, sobre os menores valores dos lances de todos os 

licitantes. O sistema não identificará os autores dos lances para os demais 

participantes e nem para o Pregoeiro. 

 

8.11. No caso de ocorrer desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

8.11.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 

e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio https://bllcompras.com/Home/Login  

 

8.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta inicial. 

 

https://bllcompras.com/Home/Login


 
 

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/0001-89 
 gabinete@beberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe – face: prefbeberibe  
 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

 

9.1. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

empresarial pelo sistema, que identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

9.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido acima, decairá do direito 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, e, por 

conseguinte, serão convocadas as demais licitantes na mesma condição que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

 

9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.6. Apenas terá direito aos benefícios acima o licitante enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha declarado sua condição 

no momento de seu cadastro no sistema, conforme item 3.1.4 deste Edital. 

 

9.7. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens 

acima, o procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 
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9.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

a) No país; 

b) Por empresas brasileiras; 

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

9.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO. 

 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

10.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, nos termos do item 12 deste Edital, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

10.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

11. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições no item 13 deste Edital. 
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11.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 

11.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado na Planilha Orçamentária constante no Anexo I (Termo 

de Referência) deste Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

11.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

11.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

11.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

11.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

 

11.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
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informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

 

11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

11.8. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor, nos termos do item 10 deste Edital. 

 

11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 

o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação pelo sistema da 

eventual ocorrência do empate ficto, nos termos do item 09 deste Edital. 

 

11.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a documentação habilitatória do licitante melhor classificado, 

observado o disposto no item 13 deste Edital. 

 

11.11. Se o licitante melhor classificado não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda às exigências deste Edital. 

 

11.12. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, parecer técnico de 

pessoas pertencentes ou não ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 

Beberibe para orientar sua decisão. 

 

11.13. Quando da análise da documentação habilitatória das licitantes, será 

assegurado à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar alguma 

restrição referente à documentação de regularidade fiscal e trabalhista o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério da Administração, conforme 

disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 
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11.13.1. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua 

documentação fiscal no prazo estabelecido, decairá seu direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação, na forma do §2º. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 c/c com 

o § 2º. do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL. 

 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada ao lance 

vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, deverá ser redigida em 

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada, devendo a última 

folha ser assinada de forma digital de acordo com a Medida Provisória 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de desclassificação. 

 

12.2. A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do Anexo II 

deste Edital, contendo: 

 

12.2.1. Descrição detalhada do objeto, para cada item/lote constante no 

Anexo I (Termo de Referência), em conformidade com todas as demais 

exigências deste Edital e seus Anexos; 

 

12.2.2. Valores unitário e total do item: em algarismos, expressos em moeda 

corrente nacional, e valor global por extenso. 

 

12.2.3. Marca, modelo (conforme o caso), indicação do número do item/lote, 

quantitativos; 

 

12.2.4. Dados do proponente, os quais compreendem: Razão Social, CNPJ, 

dados bancários (para fins de pagamento), endereço, telefone e e-mail; 

 

12.2.5. Dados do representante legal, os quais compreendem: nome, número de 

identidade e CPF, telefone e e-mail; 

 

12.2.6. Validade da proposta: As propostas terão validade de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de sua apresentação. Serão aceitas propostas com 

validade superior; 

 



 
 

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/0001-89 
 gabinete@beberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe – face: prefbeberibe  
 

 

12.2.7. Prazo de Garantia: Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao 

da Lei nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), cujo prazo 

será considerado a partir da data de recebimento dos produtos; 

 

12.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

12.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações deste 

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12.5. Ocorrendo divergência entre os dados da proposta final apresentada 

para com os dados da proposta final do sistema eletrônico, prevalecerão as 

do sistema, sendo o licitante contatado para que realize as devidas 

correções. 

 

12.6. A proposta final e os documentos de habilitação serão documentados 

nos autos e serão levados em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

13. DA HABILITAÇÃO. 

 

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser 

encaminhados até a abertura da sessão pública (fim de recebimento das 

propostas), conforme previsto neste edital, por meio eletrônico via 

plataforma “BLL”, juntamente à proposta de preços. O(s) documento(s) que 

necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) 

ser autenticado(s) ou assinados de forma digital de acordo com a Medida 

Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de inabilitação. 

 

13.1.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial; 

 

13.1.2. Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados; 

 

13.1.3. Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e 

alterações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

em exercício;  

 

13.1.4. Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no 

registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 
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13.1.5. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: 

Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

13.1.6. Para Cooperativas: Estatuto Social em vigência. 

 

13.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

13.1.8. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, devidamente 

atualizadas; 

 

13.1.9. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, atualizado; 

 

13.1.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

5.452, de 1º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei 

n.º 12.440, de 7 de julho de 2011; 

 

13.1.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa 

jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando 

não houver prazo de validade expresso no documento. 

 

13.1.12. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução, pelo 

licitante, de serviços/fornecimentos similares em características com o 

objeto ora licitado. 

 

13.1.12.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) mencionado(s) 

deverá(ão) apresentar firma reconhecida do assinante. 

 

13.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

13.2.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme 

modelo contido no (Anexo III), assinado de forma digital de acordo com a 

Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de 

inabilitação. 
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13.2.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93), 

conforme modelo contido no (Anexo IV), assinado de forma digital de acordo 

com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de 

inabilitação. 

 

13.2.3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7° da Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a 

declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666/93. Modelo contido no (Anexo V), assinado de forma 

digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

sob pena de inabilitação. 

 

13.2.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada 

lei, conforme modelo contido no (Anexo VI), assinado de forma digital de 

acordo com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena 

de inabilitação. 

 

13.3. OBSERVAÇÕES. 

 

13.3.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

13.3.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por 

tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 

cartório de títulos e documentos; 

 

13.3.3. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 

registrados em cartório de títulos e documentos; 

 

13.3.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
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13.3.5. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo 

vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza não contenham validade, 

não sendo aceitos “protocolos de entrega”, ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos neste Edital, não havendo prazo nos 

documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 60 (sessenta) 

dias. 

 

13.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

14. DAS AMOSTRAS. 

 

14.1. Não será necessário amostra para esta licitação. 

 

15. DO RECURSO. 

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como MPE, se for o caso, será 

concedido o prazo de 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, indicando a(s) 

decisão(ões) contra a(s) qual(is) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente, sem adentrar no 

mérito recursal. 

 

15.3. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer 

importará decadência do direito. 

 

15.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias, a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 

não podem ser aproveitados. 
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15.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo licitante. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

16.1. ADJUDICAÇÃO: 

 

16.1.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade 

competente para homologação. 

 

16.1.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por ITEM. 

 

16.2. HOMOLOGAÇÃO: 

 

16.2.1. Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos 

praticados, os autos serão encaminhados pelo Pregoeiro, devidamente 

instruídos, à autoridade competente para homologação e consequente 

convocação dos beneficiários para assinatura do Contrato. 

 

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a partir da 

convocação o licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. Para a formalização da Ata de 

Registro de Preços a empresa deverá apresentar informação onde conste o 

nome completo, cargo, estado civil, data de nascimento, número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de Identidade, endereço de 

residência, e-mail pessoal, e-mail institucional e telefone da pessoa que 

irá assinar pela proponente vencedora no certame. 

 

17.2. A recusa injustificada do convocado em assinar a Ata de Registro de 

Preços, aceitar ou retirar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades aludidas neste edital. 

 

17.3. É facultado à CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou 

retirar o instrumento contratual, no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 

prevista no edital. 
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18. DO PAGAMENTO. 

 

18.1. As condições de pagamento estão especificadas no item 19 do Anexo I 

(Termo de Referência) deste Edital. 
 

19. DAS PENALIDADES. 

 

19.1. Por ilícitos cometidos, Administração Municipal poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar as penalidades previstas no item 21 Anexo I (Termo 

de Referência) deste Edital. 
 

20. DA EXECUÇÃO. 

 

20.1. As condições para a execução do fornecimento objeto deste Edital, bem 

como as obrigações que assumem as partes, estão especificadas no Anexo I 

(Termo de Referência), Anexo VII (Minuta do Termo de Contrato), Anexo VIII 

(Minuta da Ata de Registro de Preços) e nas demais condições deste Edital. 

 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, exclusivamente por 

meio eletrônico, podendo a impugnação ser apresentada via sistema 

eletrônico BLL - https://bllcompras.com/Home/Login ou via e-mail 

licitacao2023beberibe@gmail.com  

 

21.1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da mesma. 

 

21.1.2. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de 

quem o represente: nome e endereço completos, telefone, e-mail, data e 

assinatura do interessado ou de seu representante, juntamente à formulação 

do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

 

21.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este certame deverão ser 

enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, para o 

endereço licitacao2023beberibe@gmail.com  ou via sistema BLL - 

https://bllcompras.com/Home/Login  

  

21.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:licitacao2023beberibe@gmail.com
mailto:licitacao2023beberibe@gmail.com
https://bllcompras.com/Home/Login
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requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

 

21.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sítio https://bllcompras.com/Home/Login no link 

correspondente a este Edital. 

 

21.4. O recebimento de impugnações e pedidos de esclarecimentos não 

suspende os prazos previstos para realização do certame. 

 

21.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.5. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelos mesmos 

instrumentos de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações e os questionamentos apresentados 

fora do prazo legal e/ou subscritos por representante que não apresente 

devida identificação. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. O Pregoeiro responsável pela realização desta licitação será 

designado por intermédio de portaria. 

 

22.2. Ao Ordenador de Despesas/Autoridade Competente, compete anular este 

Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e 

revogar o certame em face de razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

22.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

 

22.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de 

boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do Contrato. 

 

22.5. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente 

indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de 

julgamento deste Pregão. 

 

https://bllcompras.com/Home/Login
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22.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o 

cancelamento do Contrato/Ordem de Serviço, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

22.7. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do 

Município de Beberibe ou seu substituto, na Coordenadoria de Licitações e 

Contratos, Secretaria de Finanças, à Rua.: João Tomaz Ferreira, nº 42. 

Bairro: Centro, Beberibe/CE, no horário de expediente de 08h00min às 

12h00min e 14h00min às 17h00min, ou pelo telefone (85) 3338-1234 ou pelo ou 

através do e-mail: licitacao2023beberibe@gmail.com, para obtenção dos 

esclarecimentos que julgar necessários. 

 

22.8. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer 

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

  

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

22.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

22.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o 

recebimento ou, ainda, mediante publicação no sítio eletrônico 

https://www.beberibe.ce.gov.br/  

 

22.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, 

com base na legislação em vigor. 

 

22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 

Beberibe. 

 

mailto:licitacao2023beberibe@gmail.com
https://www.beberibe.ce.gov.br/
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22.14. O resultado do presente certame será publicado nos meios cabíveis 

(nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº 8.666/93). 

 

22.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

22.18. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

22.19. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as 

mensagens, alterações, informações e prazos, disponibilizadas pelo 

Pregoeiro via chat no sistema eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login 

ou através de e-mail até o encerramento final da licitação com a 

adjudicação do Objeto. 

 

22.20. Na hipótese de serem constatados erros materiais/formais neste 

edital, prevalecerão as informações constantes no respectivo Termo de 

Referência (Anexo I) deste Edital. 
 

22.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 

forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 

oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram, 

conforme art. 48 § 3° da Lei no 8.666/93. 

 

22.9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro 

competente é o da Comarca de Beberibe, Estado do Ceará, renunciando as 

partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

23. DOS ANEXOS. 

 

https://bllcompras.com/Home/Login
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23.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

23.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 

23.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

23.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação); 

23.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos 

Impeditivos); 

23.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do 

Art. 7º da Constituição Federal); 

23.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte); 

23.1.7. Anexo VII - Minuta de Contrato; 

23.1.8. Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Beberibe/CE, 25 de maio de 2023. 

 

 

Alison Freitas Lima 

Secretário de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

Maria Freitas dos Santos 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

José Edilson Trajano dos Santos 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

Claudia de Queiroz Rocha Guerreiro 

Secretária de Mulheres e Direitos Humanos 

Antônio Carlos Alves Lima 

Secretário de Finanças 

 

 

 

Thiago Oliveira Pinheiro 

Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e 

Meio Ambiente 

Joaquim José Neto 

Secretário de Governo 

 

 

 

Luís Alexandre Belém de Oliveira 

Secretário de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Pesca 

Yonara Bezerra Batista 

Secretária de Saúde 

 

 

 

Luciana de Lima Nascimento 

Secretária de Assistência Social e Cidadania 

Francisco Fábio Pereira Oliveira 

Secretário de Educação 

 

 

 

Eliackson de Freitas Cordeiro  

Secretário de Esporte e Juventude 

Edson Lima 

Secretário de Infraestrutura 

 

 

 

David Meneses de Queiroz 

Secretário de Ciência e Tecnologia 

Francisco Erivelto Lima dos Santos 

Secretário de Administração 
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Anexo I 

Termo de Referência 

 

1. DAS JUSTIFICATIVAS. 

 

1.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

 

A contratação do presente serviço tem como justificativa atender as 

necessidades das diversas secretarias, garantindo a manutenção das 

atividades essenciais desenvolvidas pelas Unidades Administrativas 

Municipais com segurança e agilidade, tanto na utilização dos serviços 

mencionados, quanto no gerenciamento das informações pertinentes, 

aumentando assim o controle sobre os custos de cada veículo.  

 

A contratação atenderá a frota de veículos, máquinas e tratores, própria e 

terceirizada que estão à disposição e sob responsabilidade das Secretarias, 

os quais estão submetidos e expostos aos atuais problemas de segurança que 

atinge a sociedade. E tais problemas geram perdas patrimoniais, assim como 

nos serviços prestados à comunidade municipal, atingindo fundamentalmente a 

administração pública, que busca implementar políticas públicas apoiadas 

por tecnologias de forma a sanar os efeitos. 

  

Sendo assim, a presente contratação garantirá a segurança patrimonial dos 

seus bens, através de um serviço que contemple o fornecimento e a 

instalação de hardwares móveis de comunicação, implantação e treinamento 

dos operadores que manusearão sistema de gerenciamento em central de 

controle a ser montada na sede da CONTRATANTE, para acompanhamento de 

operações externas, através de sistema com módulos de telemetria e controle 

de todos os veículos que estão a seu serviço, assim como a Administração 

terá disponibilidade de postos de combustíveis sob várias bandeiras, além 

de oficinas e estabelecimentos de peças e acessórios automotivos, cabendo 

ao usuário e gestor da frota a escolha dos credenciados que possuam o menor 

preço unitário praticado na venda dos produtos (combustível, peças e 

serviços automotivos), e em adequada localização na oportunidade da 

utilização em conformidade com os mecanismos contratuais. 

  

Importante ressaltar que o pleno funcionamento da frota de veículos é de 

fundamental importância para o desenvolvimento das atribuições das Unidades 

Administrativas desse município e a contratação do presente serviço 

promoverá o controle, monitoramento, otimização, padronização e 

racionalização do uso dos veículos, fazendo-se, assim, necessário a 

contratação de empresa que seja especializada nesse tipo de serviço.  
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Ademais, o transporte, seja de pessoas, materiais, documentos e pequenas 

cargas, é de fundamental importância no apoio às atividades administrativas 

e de atendimento à população, considerando-se, portanto, a natureza dos 

serviços como de prestação continuada e de grande relevância, uma vez que a 

interrupção dos serviços a serem contratados poderá implicar em prejuízo ao 

exercício das atividades das Secretarias. Deste modo, é evidente a 

necessidade de dispormos de instrumento legal (Ata de Registro de Preços e 

respectivos contratos) para, quando houver necessidade, contratar tais 

serviços em total atendimento a gestão pública municipal.  

 

1.2. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO. 

 

No tocante as estimativas dos quantitativos são meramente estipuladas pela 

provável demanda de cada unidade orçamentária, quantidades da frota de 

veículos, bem como, com base na utilização desses serviços em exercícios 

anteriores. Conquanto, as Secretarias municipais poderão realizar 

contratações ou não, ficando a cargo de cada uma, o mérito quanto a sua 

própria necessidade. 

 

1.3. DA JUSTIFICATDA DA DIVISÃO EM LOTES. 

 

A futura contratação atenderá as necessidades do Município de Beberibe/CE 

que para cumprir com as suas atribuições, precisa que sua frota de 

veículos, maquinários e equipamentos estejam aptos e ativos, em condições 

de uso e compatível com as normas vigentes, e que haja controle econômico, 

orçamentário e financeiro efetivo e padronizado sobre as despesas 

realizadas, proporcionando a otimização de uso e rendimento dos 

veículos/equipamentos, e por consequência prolongando sua vida útil.  

 

A regra vigente no ordenamento jurídico brasileiro, conforme consta no art. 

15, inciso IV e no art. 23, §1º da Lei nº 8.666/93, é do parcelamento do 

objeto a ser licitado, com vista a ampliar a competividade, gerando, em 

tese, economia ao Erário, entendimento este exarado na Súmula nº 247 do 

Tribunal de Contas da União - TCU, que se reproduz:  

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e 

não por preço global, nos editais das licitações para 

a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 

haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, 
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embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade.”  

 

Não obstante a regra geral, a própria jurisprudência do TCU, estabelece que 

em casos em que for inviável o parcelamento, faça constar a justificativa 

quanto à questão, conforme se depreende dos Acórdãos nº 2.625/2008 e 

2.864/2008, ambos do Plenário.  

 

Depreende-se, portanto, que ainda que seja regra o parcelamento das 

soluções a serem contratadas, essa não é absoluta, visto que a eventual 

divisão do objeto por itens pode acarretar prejuízo para o conjunto da 

solução, especialmente com a dificuldades de gerenciamento da frota por 

diferentes empresas. 

  

É fato que os serviços podem ser executados por várias empresas, porém, 

para a Administração Municipal, não adianta apenas o fornecimento isolado 

de combustíveis ou a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva e o rastreamento sem a solução tecnológica integrada que permita 

o Órgão ter a efetiva gestão de custo de cada veículo em uma única 

ferramenta. 

  

Como exemplo, tem-se que se for contratada uma empresa para cada tipo de 

serviço/fornecimento, sem a devida gestão integrada, cada 

veículo/equipamento da Prefeitura teria que ter diversos “chips” e 

contratos para atingir a finalidade de integração, gerando a necessidade de 

maior esforço de mão de obra da Administração com a gestão dos contratos, 

sistemas das contratadas, fiscalização e pagamentos, bem como na geração de 

relatórios para o sistema do Tribunal de Contas do Estado, de forma 

isolada. 

  

A não integração gera retrabalho da equipe de servidores para realizarem 

lançamentos manuais, com a ocupação de um servidor para cada sistema de 

funções, tendo que cadastrar veículos, condutores, empenhos duas, três 

vezes, além da dificuldade da gestão de toda a frota, com a ausência de 

relatórios integrados de gestão que permita a tomada de decisões, pois para 

realizar relatório dos gastos totais de um veículo, confrontando os custos 

de manutenção com os de combustível, com sua produtividade “deslocamento ou 

horas trabalhadas” teria que realizar manualmente, pegando de cada sistema 

as informações para reuni-las. Isso gera muito trabalho e esforço sendo 

inviável sua realização, bem como tem um grande risco de se perder 
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informações por erro ou outras situações, tornando os relatórios inseguros, 

comprometendo a gestão de frotas, e por consequência, a transparência e o 

controle interno e externo, pois a ausência de gestão integrada é 

prejudicial a qualidade do serviço prestado.  

 

Dessa forma, é evidente que o parcelamento do objeto gera prejuízo para o 

conjunto da solução proposta, uma vez que aumentariam os custos de 

mobilização, bem como gerariam grandes dificuldades no gerenciamento dos 

serviços a serem contratados e prestados por mais de uma empresa.  

 

Observados caso similares são os sistemas de gestões administrativos 

financeiros, contábil, recursos humanos, licitações e compras, convênios, 

tributos... que são contratados de modo integrado, pois se trata de 

assuntos conectos, sendo necessário a integração para que se atinja a maior 

eficiência. Da mesma forma, quando se fala em gestão de frotas, se faz 

necessário para se atingir a eficiência, que é princípio consagrado na 

carta magna, a integração completa dos módulos de gerenciamentos conectados 

aos veículos.  

 

A gestão de frota é um grande gargalo de toda gestão pública, prova disso é 

que muitos gestores estão optando por terceirizar a frota para reduzir 

custos, pois o modelo de gerenciamento separado tem demonstrado que os 

custos são altos pela falta de controle por eles oferecida. Por outro lado, 

se tem observado que com a gestão integrada, se obtém maior controle das 

frotas, possibilitando intervenção tempestiva nos veículos, tanto nas suas 

manutenções “possibilitando a realização de manutenções preventivas, e 

reduzindo as manutenções emergenciais (caríssimas)” como na utilização 

devida, combatendo tempestivamente e preventivamente a utilização indevida 

dos veículos e maquinários, como na sua confrontação e certificação em 

tempo real das despesa de combustível, de manutenção e de deslocamento dos 

veículos e maquinários público.  

 

O modelo integrado, além de gerar maior controle, gerenciamento mais 

efetivo, tomada de decisão com informações completas e tempestivas, traz 

consigo a redução de custos com pessoal para operação de diversos sistema 

diferentes e com modo de linguagem dispersas, pois seriam necessários 

vários funcionários para geri-los, bem como para elaborar relatórios para 

tomada de decisão, assim como para aplicação de auditorias de verificação, 

que seriam ineficientes e sem fidedignidade em razão da falta de integração 

e automatização das informações que ficariam à mercê de operações manuais, 

trabalhosas e morosas, inviabilizando de fato essas ações.  
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Administrar a coisa pública não é tão fácil como a coisa privada, já se 

trabalha diante de uma grande burocratização, que limita a eficiência e 

efetividade do serviço público prestado ao cidadão. Com a implantação e 

manutenção da gestão integrada, será possível e viável a utilização de 

frota própria, pois seu custo operacional e controle será possível. 

  

A eficiência é um princípio basilar da administração pública e que se 

demonstra nesse modelo de gestão para se evitar retrabalhos, bem como, a 

burocrática rotina administrativa, pelas normas que deve observar, a gestão 

por módulos separados se mostra em viés contrário a desburocratização, 

colocando a gestão municipal à mercê de um modelo de gestão ineficiente e 

atrasado em relação a iniciativa privada. 

 

1.4. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP. 

 

Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços 

encontra previsão no Decreto Municipal nº 26/2018. Pode ser adotado quando 

for conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão de entregas 

parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitação. 

 

Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade 

Pregão na forma Eletrônica por Registro de Preços, com previsão de consumo 

para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros 

imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma 

contratação que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem 

como sem causar interrupção da execução dos serviços. 

  

Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais 

o princípio da economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais 

na economia de recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratação 

poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração. 

 

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está 

justificada, pois a Administração Pública está indicando o objeto que 

pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e 

máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação 

convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de 

utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um importante 

instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de 

difícil mensuração. 

 

1.5. JUSTIFICATIVA QUANTO A NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO. 
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Considerando que à ausência da participação de empresas em forma de 

consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 

regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 

envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 

habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar 

o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

 

Considerando ainda que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas 

sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se 

depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu art. 33, 

que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em 

licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a 

vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o 

que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 

competitividade, economicidade e moralidade. 

 

2. DO OBJETO. 

 

2.1. Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada em 

serviço de fornecimento de equipamentos e hardwares, instalação e 

manutenção de plataforma integrada de suporte operacional para telemetria e 

controle externo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e 

gerenciamento e controle informatizado da frota, com uso de cartões 

magnéticos e/ou tecnologia similar, como meio de intermediação do pagamento 

para aquisição de combustíveis (gasolina e diesel S10), bem como de peças e 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e borracharia, em 

rede de estabelecimentos credenciados da contratada, visando atender as 

necessidades das Diversas Secretarias do Município de Beberibe/CE, conforme 

especificações e quantitativos constantes do Quadro I deste Termo de 

Referência. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO. 

 

3.1. O valor global estimado de acordo com o preço de mercado para os 

serviços constantes do Quadro I deste Termo de Referência é de R$ 

11.904.627,77(onze milhões novecentos e quatro mil seiscentos e vinte e 

sete reais e setenta e sete centavos). 

 

3.1.1. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Gerente da Divisão de Compras da 

Prefeitura Municipal de Beberibe/CE (Osvanilson Coelho Chaves – Portaria n° 

025/2021). 



 
 

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/0001-89 
 gabinete@beberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe – face: prefbeberibe  
 

 

 

4. DO TIPO DE LICITAÇÃO. 

 

4.1. Menor Preço (Global por Lote). 

 

5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 

 

5.1. Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

 

6. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

 

7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados no sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações 

do Brasil – BLL ( HTTPS://bllcompras.com/Home/Login ). 

 

7.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 

deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

obtidas junto a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no endereço eletrônico 

HTTPS://bllcompras.com/cadastro/ onde também deverão informar-se a respeito 

do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

 

7.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura 

Municipal de Beberibe responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.1.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, que atenda aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/2006, 

deverá informar essa condição no momento de seu cadastro no sistema, sendo 

esta informação requisito indispensável para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei. 

https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/cadastro/
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7.2. Estarão impedidas de participar, de qualquer fase desta licitação, 

empresas que se enquadrem em uma ou mais situações a seguir: 

 

a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 

estiverem impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal ou 

que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, não ocorrendo a reabilitação; 

b) Tenham servidor público do Município de Beberibe como proprietário, 

acionista, gerente, administrador, controlador, responsável ou 

subcontratado; 

c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

e) Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, ou falência, salvo aquelas empresas que demonstrarem que a 

recuperação judicial ou extrajudicial já foi concedida ou homologada, 

respectivamente, na forma prevista na Lei n° 11.101/2005, desde que tenham 

capacidade econômica financeira; 

f) Nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o 

pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de 

Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0); 

d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

(https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-

administracao-publica); 

 

7.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 

8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-administracao-publica
https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-administracao-publica
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o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

 

7.3.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou 

contratação, o Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por 

descumprimento às condições de participação. 

 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA. 

 

8.1. Validade das Propostas: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da realização da licitação. Ressalte-se que esta proposta 

não poderá sofrer alteração, salvo nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

8.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas 

e indiretas, impostos, taxas, seguros, transportes e demais despesas 

necessárias à execução do objeto desta licitação e em atendimento integral 

às especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.1. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprovem a execução, pelo licitante, de 

serviços/fornecimentos similares em características com o objeto ora 

licitado. 

 

9.1.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) mencionado(s) 

deverá(ão) apresentar firma reconhecida do assinante. 

 

10. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

 

10.1. A solução deverá permitir que a plataforma do sistema seja acessada e 

operada via web, sendo possível realizar consultas, configurações, 

modificações, liberações e tudo mais que seja necessário ao funcionamento 

das soluções, através dos módulos de gestão, sempre com total segurança, 

isto é, acesso criptografado e com login/senha garantindo a integridade dos 

sistemas. 

 

10.2. Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a 

empresa a ser contratada deverá disponibilizar rastreamento veicular com 

transmissão de dados na tecnologia GSM/GPRS/GPS com software via web, 
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integrando logística e gerenciamento de frota, de modo que atenda a todos 

os requisitos técnicos descritos neste Termo de Referência. 

 

10.3. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO MÓDULO DE MONITORAMENTO E TELEMETRIA 

 

10.3.1. A área de Monitoramento deve conter, no mínimo, as funcionalidades 

descritas abaixo: 

 

A) Visualização Principal: 

 

1. Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário; 

2. Idioma do sistema em Português;  

3. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 

4. Total de rastreadores ativos; 

5. Ícone do veículo onde rastreador se encontra; 

6. Status de ignição ligado/desligado; 

7. Status GPS ligado/desligado; 

8. Descrição do veículo; 

9. Latitude/longitude; 

10. Localização atual com endereço ou ponto de referência; 

11. Hodômetro; 

12. Velocidade; 

13. Data e hora da última atualização; 

14. Placa; 

15. Direção imagem; 

16. Direção texto; 

17. Envio de comandos ao veículo; 

18. Informações dos eventos; 

19. Direcionamento para visualização com imagem / satélite / mapa / 

híbrido; 

20. Gestão de frota; 

21. Identificação das entradas e saídas; 

22. Identificação do motorista; 

23. Atualização das informações a cada 30 segundos; 

24. Direcionamentos para envios de comandos; 

 

B) Cadastramento: 

 

1. Veículos: Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; 

Chassi; Pergunta de segurança e Resposta. 

2. Motorista: Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo; CPF; RG; CNH; 

Vencimento da CNH; Data de Nascimento; Endereço completo; Cidade; Estado; 
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CEP; Telefones de contato: fixo e celular; Código do Cartão, Observação e 

Procedimentos. 

3. Usuários: Nome de usuário, login, senha de acesso, e-mail, liberação de 

tipos de acesso, como: cadastro de cerca, motorista, ponto/referência, 

rota, teclado, troca de rotas/cercas, usuários, envio de comandos, 

monitoramento de rotas, relatórios envio e recebimento de mensagens, 

telemetria, gráficos, tempos referências, viagens e tela de rastreamento 

online. 

4. Pontos/Referências: Informa sobre a chegada/saída de tal área e o tempo 

que permaneceu dentro/fora da área marcada, contendo ferramenta pesquisa no 

mapa, satélite e híbrido, com as informações Latitude/Longitude do 

endereço, limite do ponto digitando o raio em metros para controlar tempos, 

descrição e assim podendo ter a geração dos relatórios em “Entre 

Referências”, “Parado em referência” e “Ponto-a-ponto”. 

 

C) Eventos: 

 

1. Identificação por cores específicas para cada evento, para facilitar a 

visualização no sistema via web, com opção de avisar ou não a central de 

rastreamento; 

2. Ignição Ligada/desligada; 

3. Botão Antifurto; 

4. Violação da Antena GPS; 

5. Violação da antena GSM; 

6. Ligar/desligar sinalizadores; 

7. Tensão Baixa da Bateria; 

8. Antifurto Violado; 

9. Modo Manobra Ativado; 

10. Posição Solicitada da Central de Rastreamento; 

11. Modo Sleep; 

12. Posições de Rastreamento; 

13. Posições de Rastreamento no Modo Sleep; 

14. Sinal GSM Fraco; informa se está ou não conectado. 

15. Tensão Baixa da Bateria Backup; 

16. Defeito na Bateria Backup; 

17. Velocidade Excedida; 

18. Mudança de Curso; 

19. Número de Satélites GPS; 

20. Veículo fora e dentro da cerca; 

21. Bateria desconectada; 

22. Troca de óleo; 

23. Revisão do Filtro de combustível; 

24. Revisão do Filtro de ar; 
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25. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar-condicionado; 

26. Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis; 

27. Revisão dos Pneus; 

28. Revisão da Injeção eletrônica; 

29. Revisão dos Limpadores de para brisas; 

30. Vencimento da carteira de habilitação dos condutores; 

31. Informações transmitidas no envio da mensagem junto com o evento 

deverão ser: Data e Hora do GPS; Latitude, Longitude; Direção do GPS; 

Velocidade Via GPS; Qualidade do sinal GPS; Data e Hora do evento; 

Hodômetro 

 

D) Cercas: 

 

1. Delimitar certa área na qual o veículo pode transitar; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista ultrapassar tal 

limite; 

3. Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e 

roteiro predeterminado; 

4. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, 

podendo ser alterada posteriormente caso seja necessário; 

5. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado; 

6. Disponibilizar via web lista por descrição, raio e cliente, com opção de 

tipo de busca, alterar dados, visualização no mapa e excluir cadastro. 

 

E) Rotas: 

 

1. Criar rota diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e 

roteiro predeterminado; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista desviar o caminho; 

3. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, 

podendo ser alterada posteriormente caso seja necessário; 

4. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado. 

 

F) Envio de Comandos: 

 

1. Ligar/desligar o Pisca Alerta; 

2. Solicitação de Posição; 

3. Desarmar Antifurto; 

4. Ligar/desligar o bloqueador Ignição; 

5. Configuração hodômetro por GPS; 

6. Reset do hodômetro; 

7. Configurar tempos de transmissão ligado/desligado; 

8. Configurar tempos de transmissão para economia de energia; 
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9. Configuração tempo ativar/desativar o anti-furto; 

10. Configuração velocidade máxima e tempo Sleep. 

 

G) Logística: 

 

1. Busca por Veículo próximo do local desejado, podendo esses locais serem 

demarcado através de Endereços, Veículos ou Pontos. Mostrar distância entre 

a área escolhida aos automóveis, o ID do Veículo, qual evento está 

relacionado a ele e se a ignição/GPS estão ligados ou desligados; 

2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar 

os pontos de origem e destino, dentre eles, “Endereço”, “Veículo” e 

“Ponto”. Em “Endereço” podendo colocar Rua, Cidade. Número; Em “veículo”, 

poderá selecionar os automóveis previamente listados; Em “Ponto”, poderá 

ser visualizado a distância e tempo do caminho entre pontos; 

3. Cadastramento de Múltiplos Pontos: Informar o melhor caminho a ser 

percorrido entre eles. Ao selecionar duas ou mais localidades, o software 

demarca a distância entre os mesmos esclarecendo qual é o melhor caminho 

desejado automaticamente. 

4. Roteirização: Traçar rotas no Maps via web entre “Endereço”, “Veículo” e 

“Ponto” e calcular a distância e tempo entre eles, com opção alterar os 

pontos de origem e destino, dentre eles, “Endereço”, “Veículo” e “Ponto”. 

Em “Endereço” podendo colocar Rua, Cidade e Número; Em “Veículo”, poderá 

selecionar os automóveis previamente listados; Em “Ponto” funcionalidade 

poderá ser visualizado a distância e tempo do caminho entre pontos; 

 

H) Mapa: 

 

1. Botão que permite abrir um arquivo de localização; 

2. Compartilhar: direciona o usuário a uma página que explica como é 

possível compartilhar conteúdo de imagens, pontos e interessantes. 

3. Imprimir: para passar ao papel a imagem visualizada; 

4. Menu de acesso às opções de colar, copiar, recortar, renomear, excluir 

ou atualizar atalhos de lugares e imagens, entre outros; 

5. Acesso às opções de visualização, entre elas, desativar/ativar as barras 

de ferramentas, alterarem a resolução, desativar e ativar grades, entre 

outros; 

6. Ferramentas: permitem alterar as configurações do mapa e acessar 

recursos adicionais, como a Régua, que permite traçar um caminho ou medir a 

distância entre dois pontos; 

7. Permite a adição de marcadores às localizações encontradas no mapa. 

8. Pasta: Agrupar as localizações por meio de uma classificação; 

9. Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse; 

10. Utilização de polígonos para definir marcações mais detalhadas; 
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11. Voar: localização cidades, pontos de interesse, etc; 

12. Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade, 

digitando seu nome na caixa Pesquisar; 

13. Área de Navegação: é visualização das imagens dos lugares, podendo 

aproximar ou distanciar cada imagem; 

14. Recurso de Zoom: que permite mudar a inclinação da visão, isto é, faz 

com que o modo de exibição se aproxime ou se distancie do ângulo de visão 

que se tem em terra firme. Quanto mais próximo da superfície, maior a 

inclinação; 

15. Latitude e Longitude: A localização exata de um determinado ponto na 

Terra depende do cruzamento das informações de latitude e longitude. Essa é 

a maneira mais precisa na localização de lugares e isso se dá através 

desses parâmetros de latitude e longitude; 

16. Arquivos KML: Os arquivos KMZ são baseados na linguagem XML e com 

informações como latitude, longitude, escala, textura, links, entre outros; 

17. Medidor de Distâncias: Permite medir a distância entre dois ou mais 

pontos, podendo escolher a unidade de medida, como: milhas, metros, 

quilômetros, polegadas ou outros; 

18. Adicionar informações: Adicionar marcações de lugares para outros 

usuários desse mesmo programa possam visualizar. 

 

I) Relatórios: 

 

O sistema deve apresentar os seguintes relatórios: 

 

1. Relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens Satélite, 

Híbrido e Mapa. 

2. Simples: informações do veículo durante um período pré-determinado com 

hora/data, Status Ignição e GPS ligado/desligado; localização do veículo 

com endereço, além de possuir a localização no mapa com 3 tipos 

visualizações de imagem (satélite/mapa/híbrido) do trajeto percorrido 

podendo ser realizado o acionamento do zoom; direcionamento para a tela de 

“Cadastro de Ponto Referência”; Informações velocidade e direcionamento 

para acesso a imagem ampla no mapa. 

3. Detalhado: informações do veículo durante um período pré-determinado; 

Status Ignição e GPS ligado/desligado; Descrição Veículo, Placa, Latitude, 

Longitude, Localização do Veículo com endereço, hodômetro, Direção com 

imagem; Velocidade, Data e Hora das Posições, direcionamento para acesso a 

imagem ampla no mapa, visualização controle de velocidade com busca, data 

de processamento com data e hora. 

3.1. Em caso de acionamento Evento informações, como: Ignição 

Ligada/desligado, Botão Antifurto, Violação da Antena GPS e GSM, 

ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa da Bateria, Antifurto Violado, 



 
 

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/0001-89 
 gabinete@beberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe – face: prefbeberibe  
 

 

Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de Rastreamento, Modo 

Sleep, Posições de Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo Sleep, 

Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, 

Fim da Vida Útil da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e 

Saídas, Velocidade Excedida, Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, 

Veículos fora e dentro da cerca, bateria desconectada, roca de óleo do 

motor, Revisão do Filtro de combustível, Revisão do Filtro de ar, Revisão 

do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas, 

lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção eletrônica, 

Revisão dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de 

habilitação dos condutores. 

4. Deslocamento/parada: Informação de forma detalhada a localização inicial 

e final de um veículo de acordo com a data e os momentos de ignição 

ligado/desligado, direcionamento para visualização no mapa com imagem 

satélite/mapa/híbrido. 

5. Controle de combustível: Informação de consumo e gasto com base na 

distância percorrida e com dados inseridos na tela. Km/Litro: quantos 

quilômetros o veículo percorre com um litro do combustível utilizado. Valor 

do combustível: preço atual do combustível utilizado, direcionamento para 

visualização no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 

6. Eventos/Sensores: Informa sobre fatos ocorridos com o veículo e 

registrados nesse período de tempo determinado. Mostra a localização no 

mapa com imagem satélite/mapa/híbrido onde o equipamento enviou o evento 

para a central. Considerando eventos maiores e menores que certo tempo em 

segundos. 

7. Entre referências: Informa dados sobre a movimentação entre as 

referências que já foram cadastradas. Considerando paradas maiores e 

menores que certo tempo em minutos. Descrevendo itens como: Origem e 

destino, número de viagens, média, menor e maior tempo das viagens, com 

busca por período com data e hora, disponibilizando arquivo para impressão 

com data e hora de processamento. Podendo selecionar a busca por 

determinado veículo ou todos. 

8. Parado em referências: Informa caso o veículo tenha saído da sua área de 

referência previamente determinada, mostra a movimentação do veículo. 

Considerando paradas maiores e menores que certo tempo em minutos. 

Descrevendo itens como: Origem e destino, número de paradas, média, menor e 

maior tempo das paradas, com busca por período com data e hora, 

disponibilizando arquivo para impressão. Podendo selecionar a busca por 

determinado veículo ou todos. 

9. Ponto a ponto: Informa detalhadamente sobre a situação do veículo, 

explicitando sua situação, local, evento, data/hora, velocidade média e 

máxima, distância percorrida e sobre qual veículo é o relatório. Mostra 

movimentação ponto a ponto do veículo buscado com direcionamento para 
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visualização do trajeto no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 

Disponibilizando consulta como: Origem e destino, tempo parado origem, 

tempo de viagem, tempo parado destino, distância percorrida, Velocidade 

média e máxima, início e fim da viagem. Disponibilizando arquivo para 

impressão e direcionamento para visualização no Mapa via web com imagem 

satélite/mapa/híbrido. Podendo selecionar a busca por determinado veículo 

ou todos. 

10. Acesso ao Sistema: Informa os usuários que acessaram o sistema durante 

certo período pré-determinado. Informará o IP do usuário, horário de 

entrada e saída, além da duração do acesso. Será também informado qual foi 

a maneira utilizada para acessar o sistema, via SITE ou WAP. 

11. Comandos: Informa aos usuários os tipos de comandos enviados com hora e 

data de envio: pelo sistema, pela rede GSM/GPRS e pelo recebimento no 

equipamento. Com número de tentativas enviadas pela rede GSM/GPRS e status 

de confirmado ou não confirmado pelo equipamento com informações do usuário 

que enviou os comandos. 

 

J) Relatórios emitidos pela Central de Rastreamento: 

 

1. Os relatórios deverão estar disponíveis para visualização via web e 

download nos formatos: PDF, CSV e Imagem. 

2. Atendimento: Acesso a todas as informações atuais do veículo. 

Localização exata Latitude/Longitude, inclusive, disponível a visualização 

pelo mapa, imagem de satélite, híbrido e terreno. Além dos dados do 

condutor como: nome, CPF, endereço completo, contato cadastrado e etc. E 

dados do veículo tais como placa, velocidade, modelo, data de habilitação e 

o número do cartão SIM do dispositivo no automóvel, além de dados do 

periférico se houver e etc. 

3. Monitorar Eventos: Visualiza cada veículo que está ou esteve 

recentemente sob influência de algum evento. Encontra a localização e a 

data/hora do início e término do ocorrido. Recebe informações para saber se 

o veículo já está recebendo o atendimento para que resolva o problema. 

Informa ao usuário o cadastrado do responsável pelo automóvel. Em caso de 

acionamento Evento informações, como: Ignição Ligada/desligado, Botão 

Antifurto, Violação da Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, 

Tensão Baixa da Bateria, Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posição 

Solicitada da Central de Rastreamento, Modo Sleep, Posições de 

Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo Sleep, Sinal GSM Fraco, 

Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim da Vida Útil 

da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, Velocidade 

Excedida, Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro 

da cerca, bateria desconectada, Informação chuva, Troca de óleo do motor, 

Revisão do Filtro de combustível, Revisão do Filtro de ar, Revisão do 
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Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas, 

lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção eletrônica, 

Revisão dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de 

habilitação dos condutores. 

4. Veículo X Transmissão: Visualiza o tempo no qual o veículo ficou sem 

transmitir, ou seja, informa que o veículo não envia sinal desde a última 

transmissão. Data/Hora é o momento da última transmissão além de estarem 

presentes na tela os dados como: Equipamento, veículo, placa, tempo sem 

transmitir ser visualizado. 

5. Evento x Atendimento: Informa sobre tratamento de eventos. Dados como 

data/hora de chegada do evento, visualização e tratamento, veículo, 

descrição do evento, status, usuário que tratou do evento e observações. 

Este poderá ser filtrado por veículo. 

6. Tipo de Monitoramento: Informa a quantidade de veículos que possuem na 

frota e qual é o pacote de serviços adicionado a cada veículo, sendo: 

Monitoramento Simples, Logística, Frota, Telemetria e Teclado, além de 

mostrar a situação do veículo, se estão bloqueados ou não. 

 

K) Gerenciamento de Frota: 

 

1. Cadastro Tipos de Despesas: combustível, pneus, óleo, elétrica, 

mecânica, locação, manutenção e etc. 

2. Item/Modelo/Marca: Detalhamento do item do tipo de despesas. Ex.: 

Gasolina, Álcool e Diesel; 

3. Grupo de Despesas: 

4. Configuração atual do veículo: Informando as condições atuais do 

veículo, o software calculará e avisará automaticamente quando a 

necessidade de troca, renovação e manutenção das despesas; 

5. Empresa/Fornecedor: Informa dados da empresa/fornecedor, como: Situação: 

Ativou ou Inativo, Nome, Nome Fantasia, Tipo de Empresa, CPF/CNPJ, RG/IE, 

Endereço Completo, Contato, e-mail, site e campo para observação; 

6. Despesas do Veículo: Controle de todas as despesas do veículo, como: 

quantidade de óleo desejada, valor a ser pago, data de vencimento, 

pagamento, controle fiscal, motorista, empresa, item, modelo, marca, data, 

quantidade, valor unitário, adicionar desconto, total, nota fiscal, opção 

de salvar, pesquisa e novo registro. 

7. Controle de Saída: Seleciona o veículo e motorista responsável, data e 

hora da saída, previsão de devolução do veículo, objetivo da saída e data 

efetiva do retorno; 

8. Relatórios: Emissão de todos os relatórios possíveis sobre o 

funcionamento, consumo e manutenção do veículo; 

9. Despesas: Busca por data os relatórios concluídos, ficando especificado: 

Veículo, motorista, quilometragem rodada ou prazo para que seja realizada 
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uma troca, manutenção ou reparo, tipo da despesa, quantidade de itens a 

serem adquirido, preço a ser pago e valor final do gasto; 

10. Saídas: Detalhamento sobre saídas dos veículos, ficando especificado: 

Identificação do automóvel, data e hora de saída e retorno, tempo gasto, 

quilometragem rodada em quanto tempo, motorista e mapa contendo: rota, 

localização, data/hora e velocidade do veículo. 

11. Disponibilizar sistema de busca de dados de motorista, com opção de 

tipo de busca sendo: motorista, CPF/CNPJ, telefone, celular, CNH e validade 

CNH, listando as mesmas opções de todos os motoristas quando não 

especificado o tipo de busca via web, podendo alterar dados e excluir 

cadastro. 

 

10.4. A central de monitoramento deverá proporcionar: 

 

10.4.1. Serviço de monitoramento através de mapas digitais e o acesso ao 

sistema deverá ser protegido por senhas com níveis de serviços; 

 

10.4.2. Relatórios periódicos referentes às paradas dos veículos, tempo das 

paradas, itinerários, velocidades, quilometragens e deslocamentos em marcha 

lenta; 

 

10.4.3. O monitoramento será realizado durante 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, no caso de contratação do item 02, do Lote 02. 

 

10.5. Da implantação da sala de operação e monitoramento: 

 

10.5.1. Depois de assinado o contrato, será disponibilizado pelo órgão 

gestor, um local apropriado e climatizado para a montagem de uma sala de 

operação, onde ficará centralizado o setor de gestão de frota de veículos 

da CONTRATANTE com monitoramento. 

 

10.5.2. A sala de operação e monitoramento deverá ter acompanhamento diário 

de profissional técnico da CONTRATADA in loco. 

 

10.5.3. A sala deverá ser equipada com o conjunto de videowall adquirido 

pela CONTRATANTE, conforme o tamanho e a necessidade da Administração, 

tendo como parâmetro o layout abaixo, a título meramente ilustrativo.   
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10.6. Serviço de assistência técnica aos equipamentos instalados: 

 

10.6.1. Os equipamentos e hardwares deverão possuir garantia da Contratada 

contra falhas de instalação durante todo período contratual. A empresa 

contratada deverá reparar a falha dentro do prazo de 5 (cinco) dias, 

contadas a partir do acionamento por escrito feito pela contratante. 

 

10.6.2. Os custos de manutenção deverão ser arcados pela empresa a ser 

contratada, exceto nos casos de intempéries ou vandalismo contra os 

equipamentos. 

 

10.7. Serviços de implantação do módulo de gestão de frota (abastecimento e 

manutenção veicular) 

 

10.7.1. O módulo de gerenciamento de frota deverá propiciar à CONTRATANTE, 

através de sistema informatizado próprio ou licenciado, o fornecimento de 

peças e combustíveis, além de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

dos veículos pertencentes atualmente a frota do Município, ou que venham à 

ser adquiridos, bem como dos serviços de lavagem simples e completa, troca 

de óleo e filtro e borracharia por meio de rede credenciada de 

estabelecimentos (Postos de abastecimento, oficinas, lojas de peças e 

acessórios automotivos) que comercializam os produtos localizados em âmbito 

municipal e adjacências e sob pagamento através de cartão magnético e/ou 

tecnologia similar, com uso de senha individual, seja por veículo ou por 

condutor. 
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10.7.2. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento e/ou 

solicitará os serviços para o veículo que estiver utilizando, em qualquer 

dos estabelecimentos que comercializam e/ou realizem o serviço, 

credenciados pela empresa CONTRATADA e gerenciadora, por meio da utilização 

de cartões magnético e/ou tecnologia similar, obrigando-se esta última a 

apresentar relatórios de gastos (consumo), preços praticados, identificação 

do usuário e dos estabelecimentos fornecedores. 

 

10.7.3. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão 

mais eficazes por meio de rede credenciada, garantindo maior transparência. 

O sistema também proporcionará ao Gestor do Contrato, melhor agilidade 

quanto ao acompanhamento e controle das transações realizadas junto aos 

estabelecimentos credenciados. 

 

10.7.4. Os benefícios pretendidos na contratação de empresa de 

gerenciamento de aquisição de combustíveis, peças e serviços automotivos 

incluem: 

 

a) Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção veicular; 

b) Melhor controle das transações, veracidade das informações e redução do 

tempo de compilação e análise dos dados; 

c) Gerenciamento da frota de veículos (aquisição de combustíveis, peças e 

serviços de manutenção corretiva e preventiva) por empresa especializada em 

gestão e intermediação, o que pode propiciar ganho de eficiência; 

d) Padronização dos serviços prestados e controles; 

e) Atendimento tempestivo das demandas, em especial quando da necessidade 

de deslocamentos dos veículos pelo Estado do Ceará; 

f) Pronta disponibilidade de veículos em condições de utilização; 

g) Evitar a delimitação de localização dos postos de combustíveis que 

possam atender a frota, uma vez que a maior abrangência de postos 

possibilita a aquisição de combustíveis inclusive em cidades vizinhas ao 

realizar alguma atribuição das Unidades Administrativas; 

h) Segurança por meio de senha eletrônica; 

i) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscalização do contrato; 

j) Sistema centralizado em uma única empresa gerenciadora e intermediadora, 

possibilitando que pequenos estabelecimentos, inclusive em cidades do 

interior, possam credenciar-se, o que lhes ensejará prestar serviços cujo 

acesso era antes inviável; 

k) Redução de despesas administrativas relativas à frota (Coleta de dados, 

digitação, controles gerais, pessoal), em termos de economicidade, 

eficiência e eficácia quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; e 
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l) Possibilidade de renovação contratual, por ser um serviço continuado. 

 

10.7.5. A contratada deverá fornecer cartões magnético e/ou tecnologia 

similar para realização desta transação como forma de pagamento pós-pago, 

sendo um cartão por veículo e reservas. 

 

10.7.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema, através de 

cadastramento dos usuários, mediante o treinamento de no mínimo 02 (dois) 

funcionários, sendo esses vinculados ao Gestor do Contrato, responsáveis 

por exercerem a fiscalização dos serviços contratados e operacionalização 

do sistema. 

 

10.7.7. O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos 

serviços, através do fornecimento e entrega dos cartões magnético e/ou 

tecnologia similar, não poderá exceder 05 (cinco) dias úteis contados a 

partir da data de assinatura do contrato. 

 

10.7.8. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, após assinatura do contrato, 

todos os dados necessários ao cadastramento dos veículos oficiais (Tipo, 

marca/modelo, combustível, ano de fabricação/modelo, placa, chassi, unidade 

de lotação, hodômetro) e dos condutores (Nome, matrícula e unidade de 

lotação). 

 

10.7.9. A CONTRATADA disponibilizará a Rede Credenciada, em atendimento ao 

objeto deste Termo de Referência, dentro do estado do Ceará e 

impreterivelmente na sede do Município de Beberibe, onde estarão alocados e 

em uso os veículos. 

 

10.7.10. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento dos 

abastecimentos, peças e serviços utilizados, através de cartões magnético 

e/ou tecnologia similar com senha individual, que funcionará como 

autorização para efetivação do serviço prestado e valor a ser pago. 

 

10.7.11. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada 

pela CONTRATADA, será de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou 

identifique com agilidade e segurança eventuais utilizações não 

autorizadas. 

 

10.8. Em relação às funcionalidades, o sistema deverá permitir: 

 

10.8.1. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-line, 

via web, que permita o acompanhamento das transações registradas, controle 

e cadastro de veículos e condutores, emissão de relatórios. 
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10.8.2. Histórico de abastecimentos e serviços realizados por veículo, 

condutor e/ou período. 

 

10.8.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso, todos os 

veículos. 

 

10.8.4. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o 

Gestor do Contrato. 

 

10.8.5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, 

conforme a solução tecnológica utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso 

necessário, ser disponibilizados à CONTRATANTE sem qualquer ônus. 

 

10.8.6. Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo 

Gestor do Contrato, em atendimento as demandas que vierem a surgir, a fim 

de otimizar a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência. 

 

10.9. O controle de segurança do gerenciamento deverá permitir: 

 

10.9.1. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no 

objeto somente após ser validada conforme perfil do usuário. 

 

10.9.2. O bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser on-line, a 

partir da base operacional, mediante rotina/senha específica parametrizada 

para o funcionário indicado pela CONTRATANTE que será o responsável pela 

gestão dos serviços contratados. 

 

10.9.3. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha 

pessoal. 

 

10.9.4. Nenhum abastecimento ou serviços será realizado sem a utilização do 

cartão e senha individual para autorização, salvo exceções: como problemas 

no estabelecimento credenciado, como no equipamento de leitura do cartão 

e/ou ausência de sinal de internet, cuja solução paliativa será a 

autorização via telefone, após conhecimento e autorização do Gestor do 

Contrato e entre o estabelecimento credenciado e a CONTRATADA. 

 

10.9.5. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, se constatado 

que o abastecimento ou serviço foi realizado sem autorização prévia da 

CONTRATANTE, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas 

pela CONTRATADA. 
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10.9.6. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão para identificação e 

apresentação no momento da utilização no estabelecimento credenciado além 

de senha individual por veículo ou condutor. 

 

10.9.7. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha 

sofrido algum dano que inviabilize seu uso correto, sem ônus, conforme 

solicitação do Gestor do Contrato. 

 

10.9.7.1. Em caso de perda por culpa da CONTRATANTE de uma das vias 

fornecidas, fica arbitrado que a emissão de 2ª via não ultrapassará o valor 

de R$ 10,00 (Dez reais) por cartão. 

 

10.9.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos 

credenciados ou excluídos, disponibilizando, via sistema e, em caso de 

problemas técnicos, através de correspondência encaminhada ao Gestor do 

Contrato. 

 

10.9.9. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para 

aceitarem transações e processos de contingência para finalização da 

transação, caso o sistema não esteja operando. 

 

10.10. Em relação aos relatórios deverá disponibilizar: 

 

10.10.1. O software deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a 

base de dados atualizada, que deverão permitir a obtenção, no mínimo, das 

seguintes informações cadastrais e gerenciais: Cadastro de veículos por 

marca, modelo, ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa, unidade de 

lotação; 

 

10.10.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores; 

 

10.10.3. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de 

lotação; 

 

10.10.4. Relatório de utilização dos abastecimentos e/ou serviços: por 

veículo, por estabelecimento credenciado, por data, por período, por 

unidade de lotação; 

 

10.10.5. Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos 

os abastecimentos e serviços, individualmente discriminados por veículo, 

apresentando data, hora local, quilometragem atual; 

 

10.10.6. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; 
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10.10.7. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 

 

10.11. Condições de fornecimento: 

 

10.11.1. A CONTRATADA fornecerá cartões para cada veículo da frota da 

CONTRATANTE, onde deverá estar impresso o nome/logomarca da CONTRATANTE, o 

modelo e a placa do veículo. 

 

10.11.2. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá 

ser alterado a qualquer tempo. 

 

10.11.3. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuários será 

sem ônus para a CONTRATANTE, assim como a cada acréscimo de novos veículos 

em nossa frota e de novos usuários. 

 

10.11.4. A utilização dos cartões se dará através do uso de uma senha 

individual para cada usuário, de forma que o responsável pelo uso seja 

identificado. Este sistema deve permitir que qualquer veículo seja 

abastecido/ por qualquer usuário cadastrado em qualquer posto da rede 

credenciada, possibilitando, ainda, a emissão de relatórios, a qualquer 

tempo, conforme item 10.10. 

 

10.11.5. Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato, 

direcionadas ao Gestor do Contrato. 

 

10.11.6. A CONTRATADA deverá garantir, através de processos de 

contingência, a finalização de transações, caso o sistema não esteja 

operando, sem prejuízos para o Município. 

 

11. DO PRAZO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

11.1. ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: A entrega dos 

equipamentos, módulos de gestão (softwares) e instalação dos mesmos deverão 

ocorrer no prazo não superior a 10 (dez) dias uteis, de acordo com o 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO definido pela CONTRATANTE, a contar da 

expedição da Ordem de Serviços, que ocorrerá a partir da assinatura do 

CONTRATO, podendo a CONTRATANTE conceder ou não eventual pedido de dilação 

de prazo. 
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11.1.1. Os serviços deverão estar em conformidade, com o pedido, e deverão 

ser entregues/executados no endereço constante da ordem de serviço, 

acompanhado das respectivas notas fiscais. 

 

11.2. Os equipamentos do Lote 01 serão instalados nos veículos indicados 

pela CONTRATANTE e deverão possuir garantia de 12 (doze) meses, contra 

falhas de funcionamento. A empresa contratada deverá reparar ou substituir 

o equipamento ou parte porventura defeituosa dentro do prazo de até 05 

(cinco) dias, contadas a partir do acionamento por escrito feito pela 

CONTRATANTE. 

 

11.3. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos: 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PRAZOS 

- Cadastrar os veículos da frota do 

CONTRATANTE. 

Até 10 (dez) dias úteis, contados 

a partir da assinatura do 

contrato 

- Cadastrar condutores (usuários do cartão). 

- Credenciar pelo menos um estabelecimento de 

fornecimento de combustível e para prestação 

dos demais serviços, próximo ao endereço onde 

estão alocados e em uso os veículos, na sede 

do CONTRATANTE, para atendimento imediato, 

após o prazo estabelecido. 

- Fornecer ao CONTRATANTE dados cadastrais dos 

estabelecimentos credenciados. 

- Fornecer cartões para os veículos do 

CONTRATANTE. 

- Capacitar o Gestor do contrato e 

substitutos, designados pelo CONTRATANTE. 

- Credenciar novos estabelecimentos, conforme 

solicitação do CONTRATANTE. 
Até 05 (Cinco) dias uteis 

- Fornecer a relação da rede credenciada 

atualizada, a cada solicitação do CONTRATANTE. 
Até 02 (Dois) dias úteis. 

- Cadastrar novos veículos, conforme 

solicitação do CONTRATANTE. 

- Entregar segunda via de cartões de veículo 

ou de usuário, conforme solicitação do 

CONTRATANTE. Até 05 (Cinco) dias uteis. 

- Prover respostas as demandas formais do 

gestor (Ofícios). 

- Prover respostas as demandas informais do 

gestor (e-mail, telefone, etc.). 

Até 02 (Dois) dias úteis. - Solucionar problemas técnicos no sistema da 

CONTRATADA, utilizado no atendimento das 

demandas da Administração. 
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12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

12.1. Concluído a execução dos serviços, será o objeto deste Termo de 

Referência recebido pela CONTRATANTE, nos termos e condições indicados na 

ordem de serviços, conforme disposto do inciso I, do art. 73, da Lei 

Federal n. 8.666/93 e suas alterações, da seguinte forma: 

 

12.1.1. PROVISORIAMENTE, pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) dias úteis, a 

partir da comunicação pela CONTRATADA. 

 

12.1.2. DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo provisório, em até 05 

(cinco) dias úteis, necessários à observação ou à vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observados o disposto do art. 

69 da Lei n. 8.666/93. 

 

12.2. Para o recebimento provisório os objetos contratados devem estar 

rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência, no eventual Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância 

desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades 

contratuais. 

 

12.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 

civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

12.4. Caso sejam insatisfatórios os objetos recebidos, lavrar-se-á Termo de 

Recusa, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. 

Nesta hipótese, todos os equipamentos e produtos em questão serão 

rejeitados, devendo ser substituídos e entregue em tempo hábil para que não 

prejudique o andamento das atividades da CONTRATANTE. 

 

13. DO TREINAMENTO. 

 

13.1. É parte do presente objeto o fornecimento de treinamento de 

usuários/operadores do sistema e administradores da solução, onde para cada 

qual deverá haver um conteúdo adequado às suas atividades. 

 



 
 

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/0001-89 
 gabinete@beberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe – face: prefbeberibe  
 

 

13.2. A CONTRATADA deverá prover treinamento teórico e prático de modo a 

garantir que os treinandos estejam aptos à utilização da solução e o mesmo 

deverá ser realizado com os equipamentos instalados do próprio projeto. 

 

14. DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. 

 

14.1. O credenciamento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade da 

Administração, deverá ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data da solicitação. 

 

14.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos 

estabelecimentos credenciados do valor efetivamente consumido, não 

respondendo, em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, nem solidária e nem 

subsidiariamente, por esse pagamento. 

 

14.3. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados 

pela CONTRATANTE, emitirá ao término de cada execução, a Nota Fiscal e/ou 

comprovante referente a efetivação do abastecimento e/ou serviços prestados 

com os dados do veículo, condutor, km atual, data e horário do atendimento, 

descrição com quantidade e valores, após utilização do cartão com senha 

individual do condutor ou do veículo. 

 

14.4. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede 

credenciada objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, 

compreendendo a disponibilização dos equipamentos, horários de 

funcionamento, presteza no atendimento, além dos valores praticados pelos 

estabelecimentos. 

 

14.5. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender às seguintes 

exigências: 

 

14.5.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente a 

Prefeitura Municipal de Beberibe, alocados e em uso na Sede e dentro do 

Estado do Ceará. 

 

14.5.2. O CONTRATANTE poderá alterar a lista de veículos cadastrados a 

qualquer momento, acrescentando ou retirando os veículos conforme suas 

necessidades, podendo alterar a quantidade de veículos durante a vigência 

do contrato, porém comunicando à CONTRATADA para realização de atualização 

do cadastro no sistema e solicitação de novos cartões. 

 

14.5.3. Os Postos de Abastecimentos credenciados pela CONTRATADA, deverão 

fornecer os seguintes combustíveis: Gasolina e Diesel. 
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14.5.4. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições: 

 

a) Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação 

específica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 

 

b) A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de 

abastecimento quanto à regularidade e qualidade dos combustíveis; 

 

c) No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações 

legais ou normativas cometidas pelos estabelecimentos credenciados, a 

CONTRATADA se obriga a informar de imediato à CONTRATANTE e denunciar às 

autoridades competentes as irregularidades, adotando em paralelo, medidas 

necessárias ao saneamento. 

 

14.5.5. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em 

confrontação com os dados dos valores máximos praticados no Estado do 

Ceará, divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP).  

 

14.5.5.1. Para os casos em que se aplique a distinção entre preços 

unitários a crédito e preços unitários a vista, deverá ser considerado o 

parâmetro de efetivo pagamento em crédito a prazo pós-pago. 

 

14.5.5.2. Os valores praticados através de pesquisa da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) poderá sofrer 

corriqueiramente diferenciações de acordo com cada mercado local, aferição 

de pesquisa da região ou não, bem como desatualização com intervalos médios 

semanais que poderão motivar decréscimos (desconto) ou acréscimo de preço 

conforme atualização junto as refinarias e que consequentemente repassadas 

as distribuidoras e revendedores até a chegar ao consumidor final. 

 

14.5.6. Após a aplicação do decréscimo (desconto) ou acréscimo, serão 

configurados como abusivos os valores superiores ao máximo praticado no 

Estado do Ceará, divulgados nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, relativo ao respectivo tipo de 

combustível. 

 

14.5.7. No caso de configuração de valor abusivo, a CONTRATADA deverá 

submeter justificativa do preço praticado à CONTRATANTE, respondendo por 

eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive com o 

ressarcimento de valores. 
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14.5.8. A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover 

diligências sobre quaisquer preços de produtos ou serviços informados pela 

CONTRATADA, configurados abusivos ou não. 

 

14.5.9. Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a 

CONTRATADA deverá implantar e operacionalizar, junto à CONTRATANTE, um 

sistema informatizado, próprio ou licenciado, em ambiente de produção na 

web, que possibilite o acompanhamento do fornecimento de combustíveis, 

peças e serviços, propiciando à CONTRATANTE gestão e controle detalhado das 

informações. 

 

14.5.10. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de 

área física adequada à prestação dos serviços de abastecimentos e outros 

constantes neste Termo de Referência. 

 

14.5.11. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de 

equipe técnica especializada, para prestar os serviços de abastecimento, 

lavagem simples e completa, troca de óleo e filtros e borracharia. 

 

14.5.12. A CONTRATADA deverá certificar-se de que o estabelecimento 

credenciado executará os serviços solicitados, com pessoal qualificado, 

mediante o emprego de técnica e ferramental adequados, devolvendo os 

veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento, 

observando-se as seguintes condições: 

 

a) Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que 

lhe forem confiados, de acordo com as especificações e rigorosa observância 

aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE, bem como 

executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja 

necessário à perfeita execução dos serviços; 

 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, 

prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte 

e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas ou 

serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 

imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de sua culpa, 

inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou 

de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar 

qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e 

serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a 

surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia; 
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c) Somente utilizar filtros e óleos novos, genuínos, originais ou similares 

de primeiro uso, desde que atendidas às recomendações do fabricante do 

veículo, não podendo se valer, em nenhuma hipótese, de itens 

recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização escrita da 

CONTRATANTE. 

 

14.5.12.1. Para os fins deste Termo, os produtos (filtros, óleos, peças e 

acessórios) serão considerados: 

 

a) Genuínos, conforme ABNT/NBR – 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando 

destinados a substituir peças, componentes, acessórios e materiais que 

integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem), são 

concebidos pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia) e apresentam as 

mesmas especificações técnicas dos itens que substitui. As peças, 

componentes, acessórios e materiais genuínos passaram pelo controle de 

qualidade das montadoras e são revendidos em sua rede de concessionárias; 

 

b) Originais, conforme ABNT/NBR – 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando 

apresentam as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 

dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linha de 

montagem). As peças, componentes, acessórios e materiais originais são 

produzidos pelos mesmos fabricantes que fornecem às montadoras, sendo, 

porém, comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo, com o 

nome do fabricante; 

 

c) Paralelos (1ª linha), quando apresentam especificações técnicas e 

características de qualidade similares às dos itens que integram o produto 

original (veículo produzido na linha de montagem), garantindo sua 

intercambialidade. As peças, componentes, acessórios e materiais paralelos 

(1ª linha) são produzidos pelos fabricantes de reconhecimento nacional e 

comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo. 

 

15. DOS DEVERES DA CONTRATADA. 

 

15.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos 

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato. 

 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o limite 

de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 
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15.3. A CONTRATADA deverá garantir a execução dos serviços/fornecimentos 

contratados, inclusive, aos sábados, domingos, feriados e após o fim do 

expediente comercial. 

 

15.4. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e 

qualquer irregularidade verificada na execução do contrato. 

 

15.5. A CONTRATADA disponibilizará acesso a CONTRATANTE, do seu sistema 

informatizado, o qual possibilitará emissão de relatórios que contenham, no 

mínimo, as seguintes informações: extrato analítico/sintético, contendo 

todos os serviços de manutenções, individualmente discriminados por 

veículo, apresentando data, hora, local, quilometragem atual, descrição das 

peças, componentes, materiais e serviços empregados compatível com os 

sistemas operacionais da Administração: estação de trabalho windows. 

 

15.6. O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidades de abastecimento a 

ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, os seguintes 

requisitos: 

 

15.6.1. Identificação do veículo, do posto, informação do volume 

abastecido, data e hora do abastecimento e quilometragem do hodômetro do 

veículo; 

 

15.6.2. Captura eletrônica com ou sem necessidade de digitação dos 

quilometragem do hodômetro do veículo; 

 

15.6.3. Disponibilização de relatórios gerenciais pela Internet que 

identifiquem, inclusive, a média de consumo de cada veículo, entre 

abastecimentos; 

 

15.6.4. Garantia que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o 

combustível para o qual seja autorizado; e 

 

15.6.5. Fornecer cartões de identificação do motorista com sua senha que 

possibilite, no tempo de efetuar a transação de abastecimento, identificar 

o motorista com seus dados cadastrados no sistema da CONTRATADA. 

 

15.7. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 11.3. 

 

15.8. A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, 

possuir rede de estabelecimentos credenciados, conforme abaixo: 
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15.8.1. Rede Credenciada para abastecimento (Postos de combustíveis): 

deverá apresentar, no mínimo, 1 (um) posto na sede do Município de Beberibe 

e 1 (Um) em Fortaleza/Região Metropolitana, de forma a permitir um 

abastecimento continuado para veículo em viagem para a capital do Estado; 

 

15.8.2. Rede Credenciada para serviços de manutenção (Oficinas, lojas de 

pneus, lavagem, etc): deverá apresentar, no mínimo, 3 (três) na sede do 

Município de Beberibe, e 1 (Uma) oficina em Fortaleza/Região Metropolitana; 

 

15.9. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos 

pelos estabelecimentos credenciados, conforme especificações exigidas pela 

ANP, durante toda a vigência do contrato. 

 

15.10. A CONTRATADA deverá realizar, conforme demanda da CONTRATANTE: 

 

15.10.1. Cadastro de novos veículos e usuários; 

 

15.10.2. Alteração de registro de servidores e veículos; e 

 

15.10.3. Regularização de transações diversas, necessárias ao bom 

funcionamento do sistema e do contrato. 

 

15.11. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade 

estabelecidos pelo art. 3º da Lei 8.666/1993 e pela Lei Estadual nº 

16.561/2018 nos assuntos pertinentes a futura contratação. Além disso, a 

mesma deverá apresentar em sua rede de credenciados apenas estabelecimentos 

que estejam plenamente adequados à legislação vigente referente à: 

abastecimento de combustíveis e demais assuntos relacionados ao objeto 

deste Termo de Referência. 

 

15.12. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações, se obriga prontamente a 

atender. 

 

15.13. A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens 

materiais e avarias (Equipamentos acessórios), causadas por seus empregados 

ou prepostos. 

 

15.14. A CONTRATADA não aplicará materiais/serviços sem prévia autorização 

da CONTRATANTE. 
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15.15. Para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de 

filtros e óleos, para substituição nos veículos da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá garantir que a rede credenciada: 

 

15.15.1. Emita a garantia de peças e serviço; 

 

15.15.2. Somente forneça peças, componentes, acessórios e materiais após 

autorização expressa da CONTRATANTE, através do sistema informatizado da 

CONTRATADA. 

 

15.16. A CONTRATADA deverá manter, durante o período de execução do 

contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

originalmente. 

 

15.17. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condições constantes do 

Edital e seus Anexos. 

 

16. DOS DEVERES DO CONTRATANTE. 

 

16.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse 

instrumento, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

16.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de 

Ordem de Serviço. 

 

16.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 

 

16.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem 

providências corretivas. 

 

16.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

 

16.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da 

execução do objeto contratual. 

 

16.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas 

demais cominações legais. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO. 
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17.1. Durante a vigência do presente Contrato, a fiscalização e o 

acompanhamento serão exercidos pela Secretaria Competente, através de 

servidor devidamente designado para este fim pela CONTRATANTE. 

 

17.2. O CONTRATANTE poderá recusar qualquer fornecimento quando entender 

que os materiais entregues não sejam os especificados na proposta vencedora 

do certame. 

 

17.3. A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por eventuais danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de qualquer de seus 

empregados ou prepostos. 

 

18. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E HARDWARES: 

 

18.1. Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao da 

Lei 8.078 de 11/09/90 do Código de Defesa do Consumidor para os 

equipamentos, a contar da data de recebimento definitivo dos equipamentos 

no caso do fornecimento e da data de instalação, no caso dos serviços. 

 

18.2. A garantia deverá ser prestada no local de instalação dos 

equipamentos e softwares. 

 

18.3. Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá atender a todos os 

chamados realizados pela CONTRATANTE conforme especificado neste item. 

 

18.4. A CONTRATADA durante o período de garantia deverá prestar manutenção 

preventiva dos equipamentos e softwares de forma a mantê-los operacionais. 

A manutenção preventiva deverá ter periodicidade mensal e o cronograma de 

execução deverá ser desenvolvido em conjunto com a CONTRATANTE. 

 

18.5. Caso seja necessária a remoção de algum componente para o laboratório 

da CONTRATADA, a mesma deverá substituir o item a ser reparado com um 

exemplar similar a fim de manter as condições funcionais da solução. 

 

19. DO PAGAMENTO. 

 

19.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor 

competente e acompanhada dos seguintes documentos: 
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a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

19.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, 

esta será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. 

 

19.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 

encontra adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

20. DO REAJUSTE. 

 

20.1. Para os itens em que o preço unitário for em forma de percentual, 

relativo à Taxa de Administração, será fixo e irreajustável. 

 

20.2. Para os demais serviços, os preços são firmes e irreajustáveis pelo 

período da vigência do contrato. Caso o prazo seja prorrogado, os preços 

contratuais poderão ser reajustados, tomando por base a data da 

apresentação da proposta, com base no IGPM – Índice Geral de Preços do 

Mercado ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso esse seja 

extinto. 

  

20.3. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento 

contratual a ser firmado, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/1993. 

 

20.3. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar 

analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, 

devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE 

para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

 

21. DAS SANÇÕES. 

 

21.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações 

estabelecidas no presente Termo, sujeitará à CONTRATADA às sanções 

previstas nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, garantida a prévia e 

ampla defesa. 
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21.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de Beberibe/CE poderá, 

garantida a prévia defesa e ainda segundo critérios de adequada dosimetria, 

aplicar as seguintes sanções: 

 

I. advertência; 

II. multa de: 

 

a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do presente Termo, no caso de 

atraso injustificado no prazo de entrega de qualquer material, limitada a 

incidência de 30 (trinta) dias; 

b) 10,0% sobre o valor total estimado do presente Termo, no caso de atraso 

injustificado no prazo de entrega de qualquer material por período superior 

ao previsto no item anterior, inexecução da obrigação assumida ou não 

assinatura do Contrato; 

 

III. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos (art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos 

casos de falha na execução do contrato, garantida a ampla defesa; 

 

21.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral 

do compromisso e aplicação das sanções previstas nos incisos II e III. 

 

21.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

21.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

devidos pelo CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, 

administrativa ou judicialmente. 

 

21.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 

tempestivamente ou indevidamente fundamentados. 

 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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22.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de 

recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de 

Registro de Preços), consignadas abaixo. 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

2601 - Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

0301 – Procuradoria Geral do Município. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

0601 - Secretaria de Administração. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

0701 – Secretaria de Finanças. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1301 - Secretaria de Infraestrutura. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

2101 - Sec. Planej. Desenvolv. Urbano e Meio 

Ambiente. 

3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

2102 – Fundo Municipal do Meio Ambiente. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1501 - Sec. de Desenv. Rural, Aquicultura e 

Pesca. 

3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1101 - Fundo Municipal de Saúde. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1201 – Sec. Assistência Social e Cidadania. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1202 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

0801 - Secretaria de Educação. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 
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UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

2001 – Secretaria de Esporte e Juventude. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

1401 – Secretaria de Turismo e Cultura. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

2801 - Secretaria de Ciência e Tecnologia. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

0501 – Secretaria de Governo. 
3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO 

3001 – Secretaria de Mulheres e Direitos 

Humanos. 

3.3.90.39.00 – Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica. 
3.3.90.39.79 

 

22.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que o 

órgão tenha prévia dotação orçamentária (§ 2º, do art. 6º do Decreto 

Municipal nº 026/2018). 

 

23. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

 

23.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

 

23.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

 

23.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na 

cláusula 23.1, deste termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre 

as partes. 

 

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

 

24.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos 

constantes do art. 78 da Lei nº 8.666/93 é causa para sua rescisão, na 
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forma do art. 79 e com as consequências previstas no art. 80, do mesmo 

diploma legal. 

 

24.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 

Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 

24.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONTRATADO adotar motivadamente, providências 

acauteladoras. 

 

25. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

 

25.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das 

devidas justificativas e formalizadas em processo. 

 

26. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

26.1. Este Termo de Referência foi elaborado e aprovado pelo Gabinete da 

Prefeita; Procuradoria Geral do Município; Secretaria de Administração; 

Secretaria de Finanças; Secretaria de Infraestrutura; Secretaria de 

Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente; Secretaria de 

Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Pesca; Secretaria de Saúde; Secretaria 

de Assistência Social e Cidadania; Secretaria de Educação; Secretaria de 

Esporte e Juventude; Secretaria de Turismo, Cultura e Desenvolvimento 

Econômico; Secretaria de Ciência e Tecnologia; Secretaria de Governo; 

Secretaria de Mulheres e Direitos Humanos do Município de Beberibe visando 

atender as exigências legais para a abertura de processo licitatório na 

modalidade Pregão na forma Eletrônica, objetivando o Registro de Preços 

visando a contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento 

de equipamentos e hardwares, instalação e manutenção de plataforma 

integrada de suporte operacional para telemetria e controle externo de 

veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle 

informatizado da frota, com uso de cartões magnéticos e/ou tecnologia 

similar, como meio de intermediação do pagamento para aquisição de 

combustíveis (gasolina e diesel S10), bem como de peças e serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, lavagem e borracharia, em rede de 

estabelecimentos credenciados da contratada, visando atender as 

necessidades das Diversas Secretarias do Município de Beberibe/CE, 

constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido 

por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, 
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ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações 

em razão de naturalidade da contratada ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

 

Beberibe/CE, 25 de maio de 2023. 

 

 

 

Alison Freitas Lima 

Secretário de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

Maria Freitas dos Santos 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

José Edilson Trajano dos Santos 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

Claudia de Queiroz Rocha Guerreiro 

Secretária de Mulheres e Direitos Humanos 

Antônio Carlos Alves Lima 

Secretário de Finanças 

 

 

 

Thiago Oliveira Pinheiro 

Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e 

Meio Ambiente 

Joaquim José Neto 

Secretário de Governo 

 

 

 

Luís Alexandre Belém de Oliveira 

Secretário de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Pesca 

Yonara Bezerra Batista 

Secretária de Saúde 

 

 

 

Luciana de Lima Nascimento 

Secretária de Assistência Social e Cidadania 

Francisco Fábio Pereira Oliveira 

Secretário de Educação 

 

 

 

Eliackson de Freitas Cordeiro 

Secretário de Esporte e Juventude 

Edson Lima 

Secretário de Infraestrutura 

 

 

 

David Meneses de Queiroz 

Secretário de Ciência e Tecnologia 

Francisco Erivelto Lima dos 

Santos 

Secretário de Administração 
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Quadro I 

Especificações Mínimas e Planilha Orçamentária Estimativa 

 

Gabinete da Prefeita 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 4 R$ 620,13 R$ 2.480,52 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 0 R$ 573,63 R$ 0,00 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 
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VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 4 R$ 55,50 R$ 222,00 

1.10 CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 
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PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 13.540,02 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 12 R$ 485,00 R$ 5.820,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 48 R$ 483,75 R$ 23.220,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 76.000,00 1,95% R$ 77.482,00 
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COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 80.000,00 1,95% R$ 81.560,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 188.082,00 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 201.622,02 

Procuradoria Geral do Município 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 4 R$ 620,13 R$ 2.480,52 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

UND 0 R$ 573,63 R$ 0,00 
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40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 
CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 
UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 
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BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 4 R$ 55,50 R$ 222,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 13.540,02 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 
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LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 12 R$ 485,00 R$ 5.820,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 48 R$ 483,75 R$ 23.220,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 28.615,00 1,95% R$ 29.172,99 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 30.000,00 1,95% R$ 30.585,00 
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Contratante. 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 88.797,99 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 102.338,01 

Secretaria de Administração 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 4 R$ 620,13 R$ 2.480,52 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 0 R$ 573,63 R$ 0,00 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 
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PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 4 R$ 55,50 R$ 222,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 
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VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 13.540,02 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 12 R$ 485,00 R$ 5.820,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 48 R$ 483,75 R$ 23.220,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 35.400,00 1,95% R$ 36.090,30 
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plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 50.000,00 1,95% R$ 50.975,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 116.105,30 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 129.645,32 

Secretaria de Finanças 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 4 R$ 620,13 R$ 2.480,52 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UND 0 R$ 573,63 R$ 0,00 
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UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 
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E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 4 R$ 55,50 R$ 222,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 13.540,02 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 12 R$ 485,00 R$ 5.820,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 48 R$ 483,75 R$ 23.220,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 28.615,00 1,95% R$ 29.172,99 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 30.000,00 1,95% R$ 30.585,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 88.797,99 
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VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 102.338,01 

Secretaria de Infraestrutura 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 16 R$ 620,13 R$ 9.922,08 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 5 R$ 573,63 R$ 2.868,15 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 
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PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 15 R$ 327,75 R$ 4.916,25 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 21 R$ 55,50 R$ 1.165,50 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 
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1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 29.709,48 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 63 R$ 485,00 R$ 30.555,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 252 R$ 483,75 R$ 121.905,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 604.600,00 1,95% R$ 616.389,70 
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(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 600.000,00 1,95% R$ 611.700,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 1.380.549,70 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 1.410.259,18 

Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 2101 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 14 R$ 620,13 R$ 8.681,82 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 5 R$ 573,63 R$ 2.868,15 
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1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 
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COM ANTENA INTERNA. 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 8 R$ 327,75 R$ 2.622,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 19 R$ 55,50 R$ 1.054,50 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 2 R$ 10.837,50 R$ 21.675,00 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 1 R$ 37.175,00 R$ 37.175,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 74.076,47 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 
Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 
SERVIÇO 57 R$ 485,00 R$ 27.645,00 
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monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 228 R$ 483,75 R$ 110.295,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 12 R$ 9.977,50 R$ 119.730,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 109.980,00 1,95% R$ 112.124,61 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 160.000,00 1,95% R$ 163.120,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 532.914,61 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 606.991,08 

Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 2102 
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LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 4 R$ 620,13 R$ 2.480,52 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 0 R$ 573,63 R$ 0,00 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 
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MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 4 R$ 55,50 R$ 222,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 

1.11 
CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 
UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 
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COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 13.540,02 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 12 R$ 485,00 R$ 5.820,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 48 R$ 483,75 R$ 23.220,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 54.990,00 1,95% R$ 56.062,31 
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credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 80.000,00 1,95% R$ 81.560,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 166.662,31 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 180.202,33 

Secretaria de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Pesca 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 2 R$ 620,13 R$ 1.240,26 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 0 R$ 573,63 R$ 0,00 

1.3 
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 
UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 
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WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 
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COMBUSTÍVEL. 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 2 R$ 55,50 R$ 111,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 12.188,76 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

SERVIÇO 6 R$ 485,00 R$ 2.910,00 
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pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 24 R$ 483,75 R$ 11.610,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 55.400,00 1,95% R$ 56.480,30 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 80.000,00 1,95% R$ 81.560,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 152.560,30 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 164.749,06 

Secretaria de Saúde 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. DE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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ITEM EQUIPAMENTOS 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 51 R$ 620,13 R$ 31.626,63 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 16 R$ 573,63 R$ 9.178,08 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 
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POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 32 R$ 327,75 R$ 10.488,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 66 R$ 55,50 R$ 3.663,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 4 R$ 10.837,50 R$ 43.350,00 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

UND 3 R$ 37.175,00 R$ 111.525,00 
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RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 209.830,71 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 198 R$ 485,00 R$ 96.030,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 792 R$ 483,75 R$ 383.130,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 30 R$ 9.977,50 R$ 299.325,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SERVIÇO 

(%) 

R$ 

1.516.890,00 
1,95% R$ 1.546.469,36 
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SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 

R$ 

1.725.000,00 
1,95% R$ 1.758.637,50 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 4.083.591,86 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 4.293.422,57 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 1201 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 6 R$ 620,13 R$ 3.720,78 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 2 R$ 573,63 R$ 1.147,26 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 
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GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 

1.7 MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 
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85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 8 R$ 55,50 R$ 444,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 2 R$ 10.837,50 R$ 21.675,00 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 26.987,04 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 24 R$ 485,00 R$ 11.640,00 
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2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 96 R$ 483,75 R$ 46.440,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 109.980,00 1,95% R$ 112.124,61 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 160.000,00 1,95% R$ 163.120,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 333.324,61 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 360.311,65 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 1202 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO UND 12 R$ 620,13 R$ 7.441,56 
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EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 6 R$ 573,63 R$ 3.441,78 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 
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GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 10 R$ 327,75 R$ 3.277,50 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 18 R$ 55,50 R$ 999,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 4 R$ 10.837,50 R$ 43.350,00 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 
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MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 58.509,84 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 54 R$ 485,00 R$ 26.190,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 216 R$ 483,75 R$ 104.490,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 219.960,00 1,95% R$ 224.249,22 
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frota de veículos da Contratante. 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 320.000,00 1,95% R$ 326.240,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 681.169,22 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 739.679,06 

Secretaria de Educação 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 42 R$ 620,13 R$ 26.045,46 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 23 R$ 573,63 R$ 13.193,49 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

UND 8 R$ 7.460,00 R$ 59.680,00 
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USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 8 R$ 3.607,50 R$ 28.860,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 8 R$ 343,75 R$ 2.750,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 30 R$ 327,75 R$ 9.832,50 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

UND 30 R$ 448,75 R$ 13.462,50 
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ALERTA. 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 15 R$ 428,00 R$ 6.420,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 64 R$ 55,50 R$ 3.552,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 3 R$ 10.837,50 R$ 32.512,50 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 2 R$ 37.175,00 R$ 74.350,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 270.658,45 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 192 R$ 485,00 R$ 93.120,00 

2.2 
Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 
SERVIÇO 768 R$ 483,75 R$ 371.520,00 
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de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 18 R$ 9.977,50 R$ 179.595,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 

R$ 

1.059.100,00 
1,95% R$ 1.079.752,45 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 905.000,00 1,95% R$ 922.647,50 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 2.646.634,95 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 2.917.293,40 

Secretaria de Esporte e Juventude 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

UND 4 R$ 620,13 R$ 2.480,52 
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INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 0 R$ 573,63 R$ 0,00 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 
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1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 4 R$ 55,50 R$ 222,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 
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PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 13.540,02 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 12 R$ 485,00 R$ 5.820,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 48 R$ 483,75 R$ 23.220,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 56.050,00 1,95% R$ 57.142,98 

2.5 Serviço de intermediação, SERVIÇO R$ 80.000,00 1,95% R$ 81.560,00 
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administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

(%) 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 167.742,98 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 181.283,00 

Secretaria de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 4 R$ 620,13 R$ 2.480,52 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 0 R$ 573,63 R$ 0,00 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 
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COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 
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MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 4 R$ 55,50 R$ 222,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 13.540,02 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 12 R$ 485,00 R$ 5.820,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

SERVIÇO 48 R$ 483,75 R$ 23.220,00 
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pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 54.960,00 1,95% R$ 56.031,72 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 80.000,00 1,95% R$ 81.560,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 166.631,72 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 180.171,74 

Secretaria de Ciência e Tecnologia 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

UND 4 R$ 620,13 R$ 2.480,52 
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SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 0 R$ 573,63 R$ 0,00 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 

1.4 
TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 
UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 
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MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 4 R$ 55,50 R$ 222,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 
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01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 13.540,02 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 12 R$ 485,00 R$ 5.820,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 48 R$ 483,75 R$ 23.220,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 35.400,00 1,95% R$ 36.090,30 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 50.000,00 1,95% R$ 50.975,00 
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integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 116.105,30 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 129.645,32 

Secretaria de Governo 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 4 R$ 620,13 R$ 2.480,52 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 0 R$ 573,63 R$ 0,00 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 
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ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 
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NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 4 R$ 55,50 R$ 222,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 13.540,02 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 12 R$ 485,00 R$ 5.820,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 48 R$ 483,75 R$ 23.220,00 
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2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 28.615,00 1,95% R$ 29.172,99 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 30.000,00 1,95% R$ 30.585,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 88.797,99 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 102.338,01 

Secretaria de Mulheres e Direitos Humanos 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

UND 4 R$ 620,13 R$ 2.480,52 
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ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 0 R$ 573,63 R$ 0,00 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

UND 0 R$ 7.460,00 R$ 0,00 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

UND 0 R$ 3.607,50 R$ 0,00 
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120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 0 R$ 343,75 R$ 0,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 0 R$ 327,75 R$ 0,00 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 0 R$ 448,75 R$ 0,00 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 0 R$ 428,00 R$ 0,00 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 4 R$ 55,50 R$ 222,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 R$ 10.837,50 R$ 10.837,50 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

UND 0 R$ 37.175,00 R$ 0,00 
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MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 13.540,02 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 12 R$ 485,00 R$ 5.820,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 48 R$ 483,75 R$ 23.220,00 

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 0 R$ 9.977,50 R$ 0,00 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 28.615,00 1,95% R$ 29.172,99 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

SERVIÇO 

(%) 
R$ 30.000,00 1,95% R$ 30.585,00 
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TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 88.797,99 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 102.338,01 

Tabela consolidada 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 183 R$ 620,13 R$ 113.483,79 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 57 R$ 573,63 R$ 32.696,91 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

UND 8 R$ 7.460,00 R$ 59.680,00 
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CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 8 R$ 3.607,50 R$ 28.860,00 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 8 R$ 343,75 R$ 2.750,00 

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 95 R$ 327,75 R$ 31.136,25 

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 30 R$ 448,75 R$ 13.462,50 

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

UND 15 R$ 428,00 R$ 6.420,00 
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MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 238 R$ 55,50 R$ 13.209,00 

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 27 R$ 10.837,50 R$ 292.612,50 

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 6 R$ 37.175,00 R$ 223.050,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 01 R$ 817.360,95 

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 714 R$ 485,00 R$ 346.290,00 

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 2856 R$ 483,75 R$ 1.381.590,00 

2.3 
Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 
SERVIÇO 60 R$ 9.977,50 R$ 598.650,00 
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Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 

R$ 

4.103.170,00 
1,95% R$ 4.183.181,82 

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 

R$ 

4.490.000,00 
1,95% R$ 4.577.555,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL LOTE 02 R$ 11.087.266,82 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES R$ 11.904.627,77 

 

Obs.: O valor máximo de cada um dos itens que compõem cada lote, após 

concluída todas as etapas do Pregão, não poderão ser superiores aos valores 

unitários estimados constantes do Quadro I do Anexo I (Termo de Referência) 

deste Edital. 

Beberibe/CE, 25 de maio de 2023. 

 

 

Alison Freitas Lima 

Secretário de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico 
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Maria Freitas dos Santos 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

José Edilson Trajano dos Santos 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

Claudia de Queiroz Rocha Guerreiro 

Secretária de Mulheres e Direitos Humanos 

Antônio Carlos Alves Lima 

Secretário de Finanças 

 

 

 

Thiago Oliveira Pinheiro 

Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e 

Meio Ambiente 

Joaquim José Neto 

Secretário de Governo 

 

 

 

Luís Alexandre Belém de Oliveira 

Secretário de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Pesca 

Yonara Bezerra Batista 

Secretária de Saúde 

 

 

 

Luciana de Lima Nascimento 

Secretária de Assistência Social e Cidadania 

Francisco Fábio Pereira Oliveira 

Secretário de Educação 

 

 

 

Eliackson de Freitas Cordeiro 

Secretário de Esporte e Juventude 

Edson Lima 

Secretário de Infraestrutura 

 

 

 

David Meneses de Queiroz 

Secretário de Ciência e Tecnologia 

Francisco Erivelto Lima dos 

Santos 

Secretário de Administração 
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Quadro II 

Valor Estimado para Contratação  

(Aquisição de Combustíveis e Manutenção Veicular) 

 

Gabinete da Prefeita; 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 6.000 R$ 5,90 R$ 35.400,00 

2 Diesel 7.000 R$ 5,80 R$ 40.600,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 76.000,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 50.000,00  

2 Lavagem R$ 10.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 20.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 80.000,00 

 

Procuradoria Geral do Município; 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 4.850 R$ 5,90 R$ 28.615,00 

2 Diesel 0 R$ 5,80 R$ 0,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 28.615,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 15.000,00 

2 Lavagem R$ 5.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 10.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 30.000,00 

 

Secretaria de Administração; 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 6.000 R$ 5,90 R$ 35.400,00 

2 Diesel 0 R$ 5,80 R$ 0,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 35.400,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 30.000,00 

2 Lavagem R$ 5.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 15.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 50.000,00 
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Secretaria de Finanças;  

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 4.850 R$ 5,90 R$ 28.615,00 

2 Diesel 0 R$ 5,80 R$ 0,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 28.615,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 15.000,00 

2 Lavagem R$ 5.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 10.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 30.000,00 

 

Secretaria de Infraestrutura; 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 14.000 R$ 5,90 R$ 82.600,00 

2 Diesel 90.000 R$ 5,80 R$ 522.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 604.600,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 350.000,00 

2 Lavagem R$ 50.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 200.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 600.000,00 

 

Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 2101; 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 9.400 R$ 5,90 R$ 55.460,00 

2 Diesel 9.400 R$ 5,80 R$ 54.520,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 109.980,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 90.000,00 

2 Lavagem R$ 15.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 55.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 160.000,00 

 

Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 2102; 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 4.700 R$ 5,90 R$ 27.730,00 

2 Diesel 4.700 R$ 5,80 R$ 27.260,00 
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TOTAL ESTIMADO R$ 54.990,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 45.000,00 

2 Lavagem R$ 10.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 25.000,00      

TOTAL ESTIMADO R$ 80.000,00 

 

Secretaria de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Pesca; 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 3.000 R$ 5,90 R$ 17.700,00 

2 Diesel 6.500 R$ 5,80 R$ 37.700,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 55.400,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 45.000,00 

2 Lavagem R$ 10.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 25.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 80.000,00 

 

Secretaria de Saúde; 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 181.700 R$ 5,90 R$ 1.072.030,00 

2 Diesel 76.700 R$ 5,80 R$ 444.860,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 1.516.890,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 965.000,00 

2 Lavagem R$ 50.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 710.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 1.725.000,00 

 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 1201;  

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 9.400 R$ 5,90 R$ 55.460,00 

2 Diesel 9.400 R$ 5,80 R$ 54.520,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 109.980,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 90.000,00 
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2 Lavagem R$ 15.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 55.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 160.000,00 

 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 1202;  

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 18.800 R$ 5,90 R$ 110.920,00 

2 Diesel 18.800 R$ 5,80 R$ 109.040,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 219.960,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 180.000,00 

2 Lavagem R$ 15.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 125.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 320.000,00 

 

Secretaria de Educação; 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 35.000 R$ 5,90 R$ 206.500,00 

2 Diesel 147.000 R$ 5,80 R$ 852.600,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 1.059.100,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 620.000,00 

2 Lavagem R$ 25.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 260.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 905.000,00 

 

Secretaria de Esporte e Juventude; 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 9.500 R$ 5,90 R$ 56.050,00 

2 Diesel 0 R$ 5,80 R$ 0,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 56.050,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 45.000,00 

2 Lavagem R$ 10.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 25.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 80.000,00 

 

Secretaria de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico; 
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GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 4.400 R$ 5,90 R$ 25.960,00 

2 Diesel 5.000 R$ 5,80 R$ 29.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 54.960,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 45.000,00 

2 Lavagem R$ 10.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 25.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 80.000,00 

 

Secretaria de Ciência e Tecnologia; 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 6.000 R$ 5,90 R$ 35.400,00 

2 Diesel 0 R$ 5,80 R$ 

TOTAL ESTIMADO R$ 35.400,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 30.000,00 

2 Lavagem R$ 5.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 15.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 50.000,00 

 

Secretaria de Governo;  

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 4.850 R$ 5,90 R$ 28.615,00 

2 Diesel 0 R$ 5,80 R$ 0,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 28.615,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 15.000,00 

2 Lavagem R$ 5.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 10.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 30.000,00 

 

Secretaria de Mulheres e Direitos Humanos 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 4.850 R$ 5,90 R$ 28.615,00 

2 Diesel 0 R$ 5,80 R$ 0,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 28.615,00 
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GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 15.000,00 

2 Lavagem R$ 5.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 10.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 30.000,00 

 

Tabela consolidada: 

GRUPO 1 – ESTIMATIVO COMBUSTÍVEL 

ITEM TIPO QUANT. ANUAL MÉDIA ANP VALOR TOTAL 

1 Gasolina 327.300 R$ 5,90 R$ 1.931.070,00 

2 Diesel 374.500 R$ 5,80 R$ 2.172.100,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 4.103.170,00 

 

GRUPO 2 – ESTIMATIVO PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM TIPO VALOR TOTAL 

1 Peças e Acessórios automotivos R$ 2.645.000,00 

2 Lavagem R$ 250.000,00 

3 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva R$ 1.595.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 4.490.000,00 

 
* O valor médio dos preços dos combustíveis foi apurado com base no site da ANP – Agência Nacional de 

Petróleo, referente ao Período: de 23/04/2023 a 29/04/2023. Assim como, as estimativas de quantitativos 

foram apurados com base nos gastos em anos anteriores com abastecimento dos veículos e com manutenção 

corretiva e preventiva dos veículos das diversas Secretarias Municipais de Beberibe/CE. 

 

Beberibe/CE, 25 de maio de 2023. 

 

 

 

Alison Freitas Lima 

Secretário de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

Maria Freitas dos Santos 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

José Edilson Trajano dos Santos 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

Claudia de Queiroz Rocha Guerreiro 

Secretária de Mulheres e Direitos Humanos 

Antônio Carlos Alves Lima 

Secretário de Finanças 

 

 

 

Thiago Oliveira Pinheiro 

Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e 

Meio Ambiente 

Joaquim José Neto 

Secretário de Governo 

 

 

 

Luís Alexandre Belém de Oliveira 

Secretário de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Pesca 

Yonara Bezerra Batista 

Secretária de Saúde 
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Luciana de Lima Nascimento 

Secretária de Assistência Social e Cidadania 

Francisco Fábio Pereira Oliveira 

Secretário de Educação 

 

 

 

Eliackson de Freitas Cordeiro 

Secretário de Esporte e Juventude 

Edson Lima 

Secretário de Infraestrutura 

 

 

 

David Meneses de Queiroz 

Secretário de Ciência e Tecnologia 

Francisco Erivelto Lima dos 

Santos 

Secretário de Administração 
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Quadro III 

Relação da Frota de Veículos e Máquinas do Município 

 

Gabinete da Prefeita;  

DESCRIÇÃO PLACA/NF ANO FABRICAÇÃO MARCA 

CLIO AQM-3B14 2008/2009 RENAULT 

SANTA FÉ PMF-9C88 2012/2012 HYUNDAI 

 

Secretaria de Infraestrutura;  

DESCRIÇÃO PLACA/NF ANO FABRICAÇÃO MARCA 

CAMINHÃO CAÇAMBA ORX-3G16 2013/2014 VOLKSWAGEN 

TITAN NUZ-0238 2010/2010 MOTO HONDA 

MOTONIVELADORA PMB-0003 2013/2013 CATERPILLAR 120K 

RETROESCAVADEIRA PMB-0004 2013/2013 JCB 3CX 

RETROESCAVADEIRA PMB-0005 2021/2021 JCB 3CX 

PÁ CARREGADEIRA PMB-0006 2021/2021 LW300KV 

CAMINHÃO  AOQ-8B50 2007/2007 FORD 

TRITURADOR/REBOQUE SBJ-2F47 2022/2022 R/MAFEM M2 3D 2E 

 

Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;  

DESCRIÇÃO PLACA/NF ANO FABRICAÇÃO MARCA 

TITAN CG 150 NUZ-0268 2010/2010 MOTO HONDA 

TITAN CG 150 NUZ-0378 2010/2010 MOTO HONDA 

AMAROK POR-7948 2018/2018 VOLKSWAGEN 

XRE 300 OSL-5157 2013/2013 MOTO HONDA 

XRE 300 ORP-8997 2013/2013 MOTO HONDA 

FIESTA OSE-5584 2013/2014 FORD 

TORO RPL-7E44 2022/2023 FIAT 

 

Secretaria de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Pesca; 

DESCRIÇÃO PLACA/NF ANO FABRICAÇÃO MARCA 

TRATOR 53013 2022/2022 MASSEY FERGUSON 

 

Secretaria de Saúde; 

DESCRIÇÃO PLACA/NF ANO FABRICAÇÃO MARCA 

AMBULÂNCIA FIORINO POD-2776 2016/2016 FIAT 

MICROÔNIBUS PNV-5675 2019/2020 RENAULT/MASTER 

ETIOS PMG-8629 2014/2015 TOYOTA 

ETIOS PMG-8639 2014/2015 TOYOTA 

KWID ZEN 1.0 12V SCE RIG-5F50 2021/2021 RENAULT 

KWID ZEN 1.0 12V SCE SBL-2D50 2021/2021 RENAULT 

KWID ZEN 1.0 12V SCE SBL-3D10 2021/2021 RENAULT 

KWID ZEN 1.0 12V SCE RIG-0F20 2021/2021 RENAULT 

KWID ZEN 1.0 12V SCE RIL-9D10 2021/2021 RENAULT 

TORO ENDUR RPB-1D32 2022/2022 FIAT 

TORO ENDUR RPD-5I09 2022/2022 FIAT 

AMBULÂNCIA BERLINGO PNP-4205 2018/2019 CITROEN 
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AMBULÂNCIA FIORINO PNU-4586 2016/2016 FIAT 

AMBULÂNCIA FIORINO OII-1506 2012/2013 FIAT 

AMBULÂNCIA FIORINO POH-5946 2016/2016 FIAT 

AMBULÂNCIA PARTNER FURGÃO POU-7646 2019/2020 PEUGEOT 

AMBULÂNCIA PARTNER FURGÃO POU-9186 2019/2020 PEUGEOT 

AMBULÂNCIA PARTNER FURGÃO POV-0346 2018/2018 PEUGEOT 

AMBULÂNCIA PARTNER FURGÃO POV-0686 2019/2019 PEUGEOT 

AMBULÂNCIA MONTANA OSP-7E58 2014/2014 CHEVROLET 

AMBULÂNCIA MONTANA OSQ-2910 2014/2014 CHEVROLET 

AMBULÂNCIA SAVEIRO POP-9791 2017/2018 VOLKSWAGEN 

AMBULÂNCIA PARTNER FURGÃO POV-1356 2019/2019 PEUGEOT 

AMBULÂNCIA SPRINTER OIG-3430 2019/2019 MERCEDES BENZ 

AMBULÂNCIA SPRINTER POR-6251 2017/2018 MERCEDES BENZ 

AMBULÂNCIA FIORINO SBG-7H06 2022/2023 FIAT 

AMBULÂNCIA FIORINO SBG-5J16 2022/2023 FIAT 

KOMBI ORU-1393 2013/2014 VOLKSWAGEM 

TITAN 150 ORO-7520 2014/2014 MOTO HONDA 

TITAN 150 ORO-8600 2014/2014 MOTO HONDA 

TITAN 150 ORO-8930 2014/2014 MOTO HONDA 

TITAN 150 ORO-7830 2014/2014 MOTO HONDA 

 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 1201; 

DESCRIÇÃO PLACA/NF ANO FABRICAÇÃO MARCA 

ONIX 1. OMT L/T PNH-7914 2017/2017 CHEVROLET 

PALIO WEEKEND ORR-1537 2013/2014 FIAT 

SIENA 1.4 RIE-2F69 2021/2021 FIAT 

 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 1202; 

DESCRIÇÃO PLACA/NF ANO FABRICAÇÃO MARCA 

KWID ZEN 2 SBC-1I10 2022/2023 RENAULT 

AMAROK POF-3599 2018/2018 VOLKSWAGEN 

UNO MILLE FIRE WAY OSN-3986 2013/2013 FIAT 

UNO MILLE FIRE WAY OSN-4476 2013/2013 FIAT 

MAHINDRA ORX-5606 2013/2013 BRAMONT 

 

Secretaria de Educação 0801; 

DESCRIÇÃO PLACA/NF ANO FABRICAÇÃO MARCA 

MOBI POW-7837 2018/2019 FIAT 

MOBI POW-8057 2018/2019 FIAT 

MICRO ONIBUS ESCOLAR HYW-5564 2008/2008 BUSSCAR/VOLKSWAGEN 

MICRO ONIBUS ESCOLAR HYZ-4134 2008/2009 BUSSCAR/VOLKSWAGEN 

MICRO ONIBUS ESCOLAR NRC-2291 2009/2009 VOLARE/MARCOPOLO 

MICRO ONIBUS ESCOLAR NRC-3401 2009/2010 VOLARE/MARCOPOLO 

ÔNIBUS ESCOLAR HYW-5534 2008/2008 BUSSCAR/VOLKSWAGEN 

ÔNIBUS ESCOLAR OCH-6648 2011/2012 VOLKSWAGEN 

ÔNIBUS ESCOLAR OCQ-7517 2011/2011 VOLKSWAGEN 

ÔNIBUS ESCOLAR OSS-0871 2012/2013 VOLKSWAGEN 

ÔNIBUS ESCOLAR OSS3831 2012/2013 VOLKSWAGEN 

ÔNIBUS ESCOLAR OSS-5H91 2012/2013 VOLKSWAGEN 
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ÔNIBUS ESCOLAR POP-9716 2017/2017 MERCEDES BENZ 

ÔNIBUS ESCOLAR SBK-0E57 2022/2023 VOLKSWAGEN/NEOBUS 

ÔNIBUS ESCOLAR SBJ-6F97 2022/2023 VOLKSWAGEN/NEOBUS 

ÔNIBUS ESCOLAR SBP-8J17 2022/2023 VOLKSWAGEN/NEOBUS 

ÔNIBUS ESCOLAR SBK-5G27 2022/2023 VOLKSWAGEN/NEOBUS 

ÔNIBUS ESCOLAR SBF-5I55 2022/2023 VOLARE/MARCOPOLO 

ÔNIBUS ESCOLAR SBF-5D95 2022/2023 VOLARE/MARCOPOLO 

ÔNIBUS ESCOLAR NUV-8581 2009/2010 VOLKSWAGEN/INDUSCAR 

 

Beberibe/CE, 25 de maio de 2023. 

 

 

Alison Freitas Lima 

Secretário de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

Maria Freitas dos Santos 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

José Edilson Trajano dos Santos 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

Claudia de Queiroz Rocha Guerreiro 

Secretária de Mulheres e Direitos Humanos 

Antônio Carlos Alves Lima 

Secretário de Finanças 

 

 

 

Thiago Oliveira Pinheiro 

Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e 

Meio Ambiente 

Joaquim José Neto 

Secretário de Governo 

 

 

 

Luís Alexandre Belém de Oliveira 

Secretário de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Pesca 

Yonara Bezerra Batista 

Secretária de Saúde 

 

 

 

Luciana de Lima Nascimento 

Secretária de Assistência Social e Cidadania 

Francisco Fábio Pereira Oliveira 

Secretário de Educação 

 

 

 

Eliackson de Freitas Cordeiro 

Secretário de Esporte e Juventude 

Edson Lima 

Secretário de Infraestrutura 

 

 

 

David Meneses de Queiroz 

Secretário de Ciência e Tecnologia 

Francisco Erivelto Lima dos Santos 

Secretário de Administração 
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Anexo II 

Modelo de Proposta de Preços 

 

Ao 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Beberibe/CE. 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº __.__.__/____. 

 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços 

relativa ao objeto desta licitação, bem como as informações, condições da 

proposta exigidas no Edital do pregão acima citado. 

 

1. Identificação do Licitante: 

 

➢ Razão Social:........................................................ 

➢ CNPJ e Inscrição Estadual:........................................... 

➢ Endereço completo:................................................... 

➢ Telefone, fax, e-mail:............................................... 

➢ Banco, Agência e nº da conta corrente:............................... 

 

2. Dados do Representante Legal: 

 

➢ Nome: ............................................................... 

➢ Identidade nº.: ..................................................... 

➢ CPF nº .............................................................. 

➢ Telefone: ...........................................................  

➢ E-mail: ............................................................. 

 

3. Condições Gerais da Proposta: 

 

➢ A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data 

de sua apresentação. 

 

4. Proposta de Preços: 

 

➢ Valor Total da Proposta por Extenso:................................. 

 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS VALORES 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 
UND 183 R$  R$  
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GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

1.2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

UND 57 R$  R$  

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

UND 8 R$  R$  
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ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 8 R$  R$  

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 8 R$  R$  

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 95 R$  R$  

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 30 R$  R$  

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 15 R$  R$  

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 238 R$  R$  

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 27 R$  R$  

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

UND 6 R$  R$  
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(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

VALOR GLOBAL LOTE 01 R$  

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 714 R$  R$  

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 2856 R$  R$  

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 60 R$  R$  

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 

R$ 

4.103.170,00 
% R$  
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2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 

R$ 

4.490.000,00 
% R$  

VALOR GLOBAL LOTE 02 R$  

VALOR TOTAL DOS DOIS LOTES R$  

 

Discriminar, o valor individual de cada item conforme especificações e 

quantitativos constantes do Quadro I, do Anexo I do Edital. 

 

5. Prazo de Garantia: (Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao da 

Lei nº. 8.078/1990, cujo prazo será considerado a partir da data do 

recebimento dos produtos): ................................................ 

 

(Local e data). 

 

 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

 

OBS.: Esta Proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado 

da empresa proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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Anexo III 

Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação) 

 

 

Edital nº _____ 

 

 

(.......Nome da empresa.......) inscrita no CNPJ sob n.º ..............., 

sediada à (......endereço completo........), DECLARA sob as penas da lei 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de sujeição 

às penalidades previstas no Edital.  

  

 

(Local e data). 

 

 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

  

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel 

timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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Anexo IV 

Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos) 

 

 

Edital nº ______ 

 

 

(......Nome da empresa......), inscrita no CNPJ sob n.º ............, 

sediada à (......endereço completo......), DECLARA sob as penas da Lei que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

processo licitatório supracitado e, da mesma forma ainda estar ciente da 

obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao processo 

licitatório em questão. 

 

(Local e data). 

 

 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel 

timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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Anexo V 

Modelo de Declaração  

(Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal) 

 

 

Edital nº ______ 

 

 

 

(......Nome da empresa.......), inscrita no CNPJ sob n.º .............., 

sediada à (......endereço completo.......), DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins de habilitação no Pregão Eletrônico ____/___, bem como para 

atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

bem como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz. 

 

(Local e data). 

 

 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel 

timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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Anexo VI 

Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

 

 

Edital nº _____ 

 

  

 

(......Nome da empresa......), inscrita no CNPJ sob n.º ................., 

sediada à (.........endereço completo.........), DECLARA sob as penas da 

lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório, realizado pelo Município de Beberibe, Estado do Ceará. 

 

 

(Local e data). 

 

 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

  

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel 

timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/0001-89 
 gabinete@beberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe – face: prefbeberibe  
 

 

Anexo VII 

Minuta de Contrato 

 

CONTRATO Nº ______ 

  

Contrato que entre si celebram de um lado o 

Município de Beberibe/CE, por intermédio da 

Secretaria de _______ e a empresa 

_______________, para o fim que nele de declara. 

 

O MUNICÍPIO DE BEBERIBE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua.: João Tomaz Ferreira, nº 42. CEP: 62.840-000. Centro – 

Beberibe, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº 07.528.292/0001-89, 

por intermédio da Secretaria de ______, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo (a) Secretário (a), Sr(a). ________________, 

CPF nº ____________ e a empresa ______________________, doravante designada 

CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, sediada na 

___________________, nº ____. Bairro: _________. CEP: ___________, telefone 

_________, em ________, Estado do _____, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a). ______________________ portador da Cédula de Identidade nº 

___________ expedida pela(o) ____________ e CPF nº ___________, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL. 

 

1.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

 

1.1.1. nas determinações estabelecidas na Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 

junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho 

de 2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal nº. 10.024 de 

20 de setembro de 2019, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 

com as alterações contidas na Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 

2014. 

 

1.1.2. nos preceitos de direito público; e 

 

1.1.3. supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas 

disposições do direito privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 
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2.1. O cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta: 

 

2.1.1. no Edital e seus Anexos do Pregão Eletrônico nº __.__.__/____; 

 

2.1.2. nos termos da proposta firmada pela CONTRATADA que, simultaneamente: 

 

a) constem no Processo Administrativo nº __.__.__/____; 

 

b) não contrariem o interesse público. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO. 

 

3.1. O presente Contrato tem como objeto _______________ de acordo com as 

especificações constantes do Quadro I do Anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico nº __.__.__/____, que passa a integrar o presente Contrato 

independentemente de transcrição. 

 

3.2. A CONTRATADA declara que sua proposta contempla todos os elementos 

necessários à sua execução, não podendo alegar durante a execução do 

presente Contrato, a falta de algum elemento necessário a perfeita execução 

do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

 

4.1. O presente Contrato terá vigência a partir da publicação do extrato do 

contrato, até __ de _____ de 20__. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR. 

 

5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ___ 

(_____________). 

 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS VALORES 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 

02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 

SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO IP67, 

ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO 

ATIVA CONTRA SURTO DE TENSÃO. 

UND 183 R$  R$  

1.2 
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 
UND 57 R$  R$  
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PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 

MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE 

GSM / GPRS, SENSIBILIDADE DO GPS: 

-159DBM, COM PRECISÃO DE 

LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO INFERIOR A 

32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V - 24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -

40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 

UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

1.3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO MODEM 

NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-BAND), 

WI-FI (802.11B/G/N), CONEXÃO DE 

03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS, 

GPRS/3G, BLUETOOTH 2.0, COM 

INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS, 2 

USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 

ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 

COLETOR ABERTO, PORTA RS232, 

PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 

ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA 

HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 

CÂMERAS ANALÓGICAS, COM 

ALIMENTAÇÃO INTEGRADA (ATÉ 

2A@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 

CORTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

GRÁFICO AMD Z430, UNIDADE DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 

ACELERAÇÃO POR HARDWARE, MEMÓRIA 

FLASH NAND 1GB, MEMÓRIA RAM 

512MB, SLOT MICRO SDCARD ATÉ 32GB 

(CARTÃO NÃO INCLUSO), GRAVAÇÃO DE 

VÍDEO EM H.264, GERAÇÃO DE FOTOS 

EM JPEG, ALIMENTADO POR 9 – 36 

VDC (12V, NO MÍNIMO, QUANDO 

CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC) COM 4 CÂMERAS EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 

PADRÃO (12@VDC): 0,2ª, BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 

MAH, ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, 

PICO DE TENSÃO (LOADDUMP), 

POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA A-

GPS, EQUIPAMENTO RASTREÁVEL E 

ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 

UND 8 R$  R$  

1.4 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 

UND 8 R$  R$  
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20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 

FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 

8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 

A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO 

COM 240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

1.5 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH 

E COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 8 R$  R$  

1.6 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 95 R$  R$  

1.7 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 30 R$  R$  

1.8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO 

NO TANQUE DO VEÍCULO, COM 

INTERFACE DE SAÍDA DOS VALORES 

MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 15 R$  R$  

1.9 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

VPN, IP DEDICADO OU FIXOS, COM 

PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 

MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 

MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 238 R$  R$  

1.10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 27 R$  R$  

1.11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, 

MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 

01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 

01 (UMA) IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 

(UM) NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE 

COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 3.0 

KVA; INFRAESTRUTURA DE 

UND 6 R$  R$  
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COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES 

TIPO ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 

01 (UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO 

COM REGULADOR DE ALTURA E 

ENCONSTO FIXO E ACOLCHOADO, - 01 

(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 

DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

VALOR GLOBAL LOTE 01 R$  

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2.1 

Serviço de instalação / retirada 

de aparelhos de hardware, 

monitoramento, incluindo A 

CONFIGURAÇÃO e ativação, 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 714 R$  R$  

2.2 

Serviço de monitoramento, 

controle externo e escaneamento 

de parâmetros e dados 

operacionais de veículos 

pertencentes à frota da 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 2856 R$  R$  

2.3 

Serviço de Central Integrada 

(SALA DE OPERAÇÕES) de 

Monitoramento e Gestão de Frota 

de veículos, com acompanhamento 

de profissional técnico 

EXCLUSIVO, COM CARGA HORÅRIA 

SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 60 R$  R$  

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

2.4 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

aquisição de combustível 

(Gasolina e Diesel S10), através 

de rede de estabelecimento 

credenciados pela contratada, com 

uso de tecnologia QRCODE OU 

SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 

atendimento das necessidades da 

frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

(%) 

R$ 

4.103.170,00 
% R$  

2.5 

Serviço de intermediação, 

administração e gerenciamento, 

através de sistema informatizado 

integrado próprio ou contratado, 

COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO 

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 

plug and play EM OBD, para 

fornecimento e reposição de peças 

E acessórios em geral, serviços 

SERVIÇO 

(%) 

R$ 

4.490.000,00 
% R$  
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de borracharia, lavagem simples e 

completa de veículos, troca de 

filtros e óleos, como também, 

manutenção preventiva e corretiva 

através de rede de 

estabelecimento credenciados pela 

contratada, com uso de tecnologia 

QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 

para atendimento das necessidades 

da frota de veículos da 

Contratante. 

VALOR GLOBAL LOTE 02 R$  

VALOR TOTAL DOS DOIS LOTES R$  

 

5.2. O valor do item acima, bem como o valor unitário, é o constante da 

proposta da CONTRATADA, vencedora do Pregão Eletrônico nº __.__.__/____, 

que passa a integrar o presente Contrato. 

 

5.3. Por se tratar de estimativas, o valor constante da cláusula 5.1 não 

constitui, em hipótese alguma, compromisso futuro para o CONTRATANTE, razão 

pela qual não poderão ser exigidos nem considerados como valores para 

pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades 

do CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 

 

5.4. Os preços dos materiais serão aqueles constantes da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA, as quais deverão ser devidamente certificadas 

pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

 

6.1. A solução deverá permitir que a plataforma do sistema seja acessada e 

operada via web, sendo possível realizar consultas, configurações, 

modificações, liberações e tudo mais que seja necessário ao funcionamento 

das soluções, através dos módulos de gestão, sempre com total segurança, 

isto é, acesso criptografado e com login/senha garantindo a integridade dos 

sistemas. 

 

6.2. Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a 

empresa a ser contratada deverá disponibilizar rastreamento veicular com 

transmissão de dados na tecnologia GSM/GPRS/GPS com software via web, 

integrando logística e gerenciamento de frota, de modo que atenda a todos 

os requisitos técnicos descritos neste Termo de Referência. 

 

6.3. Serviços de implantação do módulo de monitoramento e telemetria 
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6.3.1. A área de Monitoramento deve conter, no mínimo, as funcionalidades 

descritas abaixo: 

 

A) Visualização Principal: 

 

1. Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário; 

2. Idioma do sistema em Português;  

3. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 

4. Total de rastreadores ativos; 

5. Ícone do veículo onde rastreador se encontra; 

6. Status de ignição ligado/desligado; 

7. Status GPS ligado/desligado; 

8. Descrição do veículo; 

9. Latitude/longitude; 

10. Localização atual com endereço ou ponto de referência; 

11. Hodômetro; 

12. Velocidade; 

13. Data e hora da última atualização; 

14. Placa; 

15. Direção imagem; 

16. Direção texto; 

17. Envio de comandos ao veículo; 

18. Informações dos eventos; 

19. Direcionamento para visualização com imagem / satélite / mapa / 

híbrido; 

20. Gestão de frota; 

21. Identificação das entradas e saídas; 

22. Identificação do motorista; 

23. Atualização das informações a cada 30 segundos; 

24. Direcionamentos para envios de comandos; 

 

B) Cadastramento: 

 

1. Veículos: Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; 

Chassi; Pergunta de segurança e Resposta. 

2. Motorista: Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo; CPF; RG; CNH; 

Vencimento da CNH; Data de Nascimento; Endereço completo; Cidade; Estado; 

CEP; Telefones de contato: fixo e celular; Código do Cartão, Observação e 

Procedimentos. 

3. Usuários: Nome de usuário, login, senha de acesso, e-mail, liberação de 

tipos de acesso, como: cadastro de cerca, motorista, ponto/referência, 

rota, teclado, troca de rotas/cercas, usuários, envio de comandos, 

monitoramento de rotas, relatórios envio e recebimento de mensagens, 
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telemetria, gráficos, tempos referências, viagens e tela de rastreamento 

online. 

4. Pontos/Referências: Informa sobre a chegada/saída de tal área e o tempo 

que permaneceu dentro/fora da área marcada, contendo ferramenta pesquisa no 

mapa, satélite e híbrido, com as informações Latitude/Longitude do 

endereço, limite do ponto digitando o raio em metros para controlar tempos, 

descrição e assim podendo ter a geração dos relatórios em “Entre 

Referências”, “Parado em referência” e “Ponto-a-ponto”. 

 

C) Eventos: 

 

1. Identificação por cores específicas para cada evento, para facilitar a 

visualização no sistema via web, com opção de avisar ou não a central de 

rastreamento; 

2. Ignição Ligada/desligada; 

3. Botão Antifurto; 

4. Violação da Antena GPS; 

5. Violação da antena GSM; 

6. Ligar/desligar sinalizadores; 

7. Tensão Baixa da Bateria; 

8. Antifurto Violado; 

9. Modo Manobra Ativado; 

10. Posição Solicitada da Central de Rastreamento; 

11. Modo Sleep; 

12. Posições de Rastreamento; 

13. Posições de Rastreamento no Modo Sleep; 

14. Sinal GSM Fraco; informa se está ou não conectado. 

15. Tensão Baixa da Bateria Backup; 

16. Defeito na Bateria Backup; 

17. Velocidade Excedida; 

18. Mudança de Curso; 

19. Número de Satélites GPS; 

20. Veículo fora e dentro da cerca; 

21. Bateria desconectada; 

22. Troca de óleo; 

23. Revisão do Filtro de combustível; 

24. Revisão do Filtro de ar; 

25. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar-condicionado; 

26. Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis; 

27. Revisão dos Pneus; 

28. Revisão da Injeção eletrônica; 

29. Revisão dos Limpadores de para brisas; 

30. Vencimento da carteira de habilitação dos condutores; 



 
 

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/0001-89 
 gabinete@beberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe – face: prefbeberibe  
 

 

31. Informações transmitidas no envio da mensagem junto com o evento 

deverão ser: Data e Hora do GPS; Latitude, Longitude; Direção do GPS; 

Velocidade Via GPS; Qualidade do sinal GPS; Data e Hora do evento; 

Hodômetro 

 

D) Cercas: 

 

1. Delimitar certa área na qual o veículo pode transitar; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista ultrapassar tal 

limite; 

3. Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e 

roteiro predeterminado; 

4. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, 

podendo ser alterada posteriormente caso seja necessário; 

5. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado; 

6. Disponibilizar via web lista por descrição, raio e cliente, com opção de 

tipo de busca, alterar dados, visualização no mapa e excluir cadastro. 

 

E) Rotas: 

 

1. Criar rota diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e 

roteiro predeterminado; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista desviar o caminho; 

3. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, 

podendo ser alterada posteriormente caso seja necessário; 

4. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado. 

 

F) Envio de Comandos: 

 

1. Ligar/desligar o Pisca Alerta; 

2. Solicitação de Posição; 

3. Desarmar Antifurto; 

4. Ligar/desligar o bloqueador Ignição; 

5. Configuração hodômetro por GPS; 

6. Reset do hodômetro; 

7. Configurar tempos de transmissão ligado/desligado; 

8. Configurar tempos de transmissão para economia de energia; 

9. Configuração tempo ativar/desativar o anti-furto; 

10. Configuração velocidade máxima e tempo Sleep. 

 

G) Logística: 
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1. Busca por Veículo próximo do local desejado, podendo esses locais serem 

demarcado através de Endereços, Veículos ou Pontos. Mostrar distância entre 

a área escolhida aos automóveis, o ID do Veículo, qual evento está 

relacionado a ele e se a ignição/GPS estão ligados ou desligados; 

2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar 

os pontos de origem e destino, dentre eles, “Endereço”, “Veículo” e 

“Ponto”. Em “Endereço” podendo colocar Rua, Cidade. Número; Em “veículo”, 

poderá selecionar os automóveis previamente listados; Em “Ponto”, poderá 

ser visualizado a distância e tempo do caminho entre pontos; 

3. Cadastramento de Múltiplos Pontos: Informar o melhor caminho a ser 

percorrido entre eles. Ao selecionar duas ou mais localidades, o software 

demarca a distância entre os mesmos esclarecendo qual é o melhor caminho 

desejado automaticamente. 

4. Roteirização: Traçar rotas no Maps via web entre “Endereço”, “Veículo” e 

“Ponto” e calcular a distância e tempo entre eles, com opção alterar os 

pontos de origem e destino, dentre eles, “Endereço”, “Veículo” e “Ponto”. 

Em “Endereço” podendo colocar Rua, Cidade e Número; Em “Veículo”, poderá 

selecionar os automóveis previamente listados; Em “Ponto” funcionalidade 

poderá ser visualizado a distância e tempo do caminho entre pontos; 

 

H) Mapa: 

 

1. Botão que permite abrir um arquivo de localização; 

2. Compartilhar: direciona o usuário a uma página que explica como é 

possível compartilhar conteúdo de imagens, pontos e interessantes. 

3. Imprimir: para passar ao papel a imagem visualizada; 

4. Menu de acesso às opções de colar, copiar, recortar, renomear, excluir 

ou atualizar atalhos de lugares e imagens, entre outros; 

5. Acesso às opções de visualização, entre elas, desativar/ativar as barras 

de ferramentas, alterarem a resolução, desativar e ativar grades, entre 

outros; 

6. Ferramentas: permitem alterar as configurações do mapa e acessar 

recursos adicionais, como a Régua, que permite traçar um caminho ou medir a 

distância entre dois pontos; 

7. Permite a adição de marcadores às localizações encontradas no mapa. 

8. Pasta: Agrupar as localizações por meio de uma classificação; 

9. Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse; 

10. Utilização de polígonos para definir marcações mais detalhadas; 

11. Voar: localização cidades, pontos de interesse, etc; 

12. Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade, 

digitando seu nome na caixa Pesquisar; 

13. Área de Navegação: é visualização das imagens dos lugares, podendo 

aproximar ou distanciar cada imagem; 
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14. Recurso de Zoom: que permite mudar a inclinação da visão, isto é, faz 

com que o modo de exibição se aproxime ou se distancie do ângulo de visão 

que se tem em terra firme. Quanto mais próximo da superfície, maior a 

inclinação; 

15. Latitude e Longitude: A localização exata de um determinado ponto na 

Terra depende do cruzamento das informações de latitude e longitude. Essa é 

a maneira mais precisa na localização de lugares e isso se dá através 

desses parâmetros de latitude e longitude; 

16. Arquivos KML: Os arquivos KMZ são baseados na linguagem XML e com 

informações como latitude, longitude, escala, textura, links, entre outros; 

17. Medidor de Distâncias: Permite medir a distância entre dois ou mais 

pontos, podendo escolher a unidade de medida, como: milhas, metros, 

quilômetros, polegadas ou outros; 

18. Adicionar informações: Adicionar marcações de lugares para outros 

usuários desse mesmo programa possam visualizar. 

 

I) Relatórios: 

 

O sistema deve apresentar os seguintes relatórios: 

 

1. Relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens Satélite, 

Híbrido e Mapa. 

2. Simples: informações do veículo durante um período pré-determinado com 

hora/data, Status Ignição e GPS ligado/desligado; localização do veículo 

com endereço, além de possuir a localização no mapa com 3 tipos 

visualizações de imagem (satélite/mapa/híbrido) do trajeto percorrido 

podendo ser realizado o acionamento do zoom; direcionamento para a tela de 

“Cadastro de Ponto Referência”; Informações velocidade e direcionamento 

para acesso a imagem ampla no mapa. 

3. Detalhado: informações do veículo durante um período pré-determinado; 

Status Ignição e GPS ligado/desligado; Descrição Veículo, Placa, Latitude, 

Longitude, Localização do Veículo com endereço, hodômetro, Direção com 

imagem; Velocidade, Data e Hora das Posições, direcionamento para acesso a 

imagem ampla no mapa, visualização controle de velocidade com busca, data 

de processamento com data e hora. 

3.1. Em caso de acionamento Evento informações, como: Ignição 

Ligada/desligado, Botão Antifurto, Violação da Antena GPS e GSM, 

ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa da Bateria, Antifurto Violado, 

Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de Rastreamento, Modo 

Sleep, Posições de Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo Sleep, 

Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, 

Fim da Vida Útil da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e 

Saídas, Velocidade Excedida, Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, 
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Veículos fora e dentro da cerca, bateria desconectada, roca de óleo do 

motor, Revisão do Filtro de combustível, Revisão do Filtro de ar, Revisão 

do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas, 

lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção eletrônica, 

Revisão dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de 

habilitação dos condutores. 

4. Deslocamento/parada: Informação de forma detalhada a localização inicial 

e final de um veículo de acordo com a data e os momentos de ignição 

ligado/desligado, direcionamento para visualização no mapa com imagem 

satélite/mapa/híbrido. 

5. Controle de combustível: Informação de consumo e gasto com base na 

distância percorrida e com dados inseridos na tela. Km/Litro: quantos 

quilômetros o veículo percorre com um litro do combustível utilizado. Valor 

do combustível: preço atual do combustível utilizado, direcionamento para 

visualização no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 

6. Eventos/Sensores: Informa sobre fatos ocorridos com o veículo e 

registrados nesse período de tempo determinado. Mostra a localização no 

mapa com imagem satélite/mapa/híbrido onde o equipamento enviou o evento 

para a central. Considerando eventos maiores e menores que certo tempo em 

segundos. 

7. Entre referências: Informa dados sobre a movimentação entre as 

referências que já foram cadastradas. Considerando paradas maiores e 

menores que certo tempo em minutos. Descrevendo itens como: Origem e 

destino, número de viagens, média, menor e maior tempo das viagens, com 

busca por período com data e hora, disponibilizando arquivo para impressão 

com data e hora de processamento. Podendo selecionar a busca por 

determinado veículo ou todos. 

8. Parado em referências: Informa caso o veículo tenha saído da sua área de 

referência previamente determinada, mostra a movimentação do veículo. 

Considerando paradas maiores e menores que certo tempo em minutos. 

Descrevendo itens como: Origem e destino, número de paradas, média, menor e 

maior tempo das paradas, com busca por período com data e hora, 

disponibilizando arquivo para impressão. Podendo selecionar a busca por 

determinado veículo ou todos. 

9. Ponto a ponto: Informa detalhadamente sobre a situação do veículo, 

explicitando sua situação, local, evento, data/hora, velocidade média e 

máxima, distância percorrida e sobre qual veículo é o relatório. Mostra 

movimentação ponto a ponto do veículo buscado com direcionamento para 

visualização do trajeto no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 

Disponibilizando consulta como: Origem e destino, tempo parado origem, 

tempo de viagem, tempo parado destino, distância percorrida, Velocidade 

média e máxima, início e fim da viagem. Disponibilizando arquivo para 

impressão e direcionamento para visualização no Mapa via web com imagem 
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satélite/mapa/híbrido. Podendo selecionar a busca por determinado veículo 

ou todos. 

10. Acesso ao Sistema: Informa os usuários que acessaram o sistema durante 

certo período pré-determinado. Informará o IP do usuário, horário de 

entrada e saída, além da duração do acesso. Será também informado qual foi 

a maneira utilizada para acessar o sistema, via SITE ou WAP. 

11. Comandos: Informa aos usuários os tipos de comandos enviados com hora e 

data de envio: pelo sistema, pela rede GSM/GPRS e pelo recebimento no 

equipamento. Com número de tentativas enviadas pela rede GSM/GPRS e status 

de confirmado ou não confirmado pelo equipamento com informações do usuário 

que enviou os comandos. 

 

J) Relatórios emitidos pela Central de Rastreamento: 

 

1. Os relatórios deverão estar disponíveis para visualização via web e 

download nos formatos: PDF, CSV e Imagem. 

2. Atendimento: Acesso a todas as informações atuais do veículo. 

Localização exata Latitude/Longitude, inclusive, disponível a visualização 

pelo mapa, imagem de satélite, híbrido e terreno. Além dos dados do 

condutor como: nome, CPF, endereço completo, contato cadastrado e etc. E 

dados do veículo tais como placa, velocidade, modelo, data de habilitação e 

o número do cartão SIM do dispositivo no automóvel, além de dados do 

periférico se houver e etc. 

3. Monitorar Eventos: Visualiza cada veículo que está ou esteve 

recentemente sob influência de algum evento. Encontra a localização e a 

data/hora do início e término do ocorrido. Recebe informações para saber se 

o veículo já está recebendo o atendimento para que resolva o problema. 

Informa ao usuário o cadastrado do responsável pelo automóvel. Em caso de 

acionamento Evento informações, como: Ignição Ligada/desligado, Botão 

Antifurto, Violação da Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, 

Tensão Baixa da Bateria, Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posição 

Solicitada da Central de Rastreamento, Modo Sleep, Posições de 

Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo Sleep, Sinal GSM Fraco, 

Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim da Vida Útil 

da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, Velocidade 

Excedida, Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro 

da cerca, bateria desconectada, Informação chuva, Troca de óleo do motor, 

Revisão do Filtro de combustível, Revisão do Filtro de ar, Revisão do 

Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas, 

lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção eletrônica, 

Revisão dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de 

habilitação dos condutores. 
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4. Veículo X Transmissão: Visualiza o tempo no qual o veículo ficou sem 

transmitir, ou seja, informa que o veículo não envia sinal desde a última 

transmissão. Data/Hora é o momento da última transmissão além de estarem 

presentes na tela os dados como: Equipamento, veículo, placa, tempo sem 

transmitir ser visualizado. 

5. Evento x Atendimento: Informa sobre tratamento de eventos. Dados como 

data/hora de chegada do evento, visualização e tratamento, veículo, 

descrição do evento, status, usuário que tratou do evento e observações. 

Este poderá ser filtrado por veículo. 

6. Tipo de Monitoramento: Informa a quantidade de veículos que possuem na 

frota e qual é o pacote de serviços adicionado a cada veículo, sendo: 

Monitoramento Simples, Logística, Frota, Telemetria e Teclado, além de 

mostrar a situação do veículo, se estão bloqueados ou não. 

 

K) Gerenciamento de Frota: 

 

1. Cadastro Tipos de Despesas: combustível, pneus, óleo, elétrica, 

mecânica, locação, manutenção e etc. 

2. Item/Modelo/Marca: Detalhamento do item do tipo de despesas. Ex.: 

Gasolina, Álcool e Diesel; 

3. Grupo de Despesas: 

4. Configuração atual do veículo: Informando as condições atuais do 

veículo, o software calculará e avisará automaticamente quando a 

necessidade de troca, renovação e manutenção das despesas; 

5. Empresa/Fornecedor: Informa dados da empresa/fornecedor, como: Situação: 

Ativou ou Inativo, Nome, Nome Fantasia, Tipo de Empresa, CPF/CNPJ, RG/IE, 

Endereço Completo, Contato, e-mail, site e campo para observação; 

6. Despesas do Veículo: Controle de todas as despesas do veículo, como: 

quantidade de óleo desejada, valor a ser pago, data de vencimento, 

pagamento, controle fiscal, motorista, empresa, item, modelo, marca, data, 

quantidade, valor unitário, adicionar desconto, total, nota fiscal, opção 

de salvar, pesquisa e novo registro. 

7. Controle de Saída: Seleciona o veículo e motorista responsável, data e 

hora da saída, previsão de devolução do veículo, objetivo da saída e data 

efetiva do retorno; 

8. Relatórios: Emissão de todos os relatórios possíveis sobre o 

funcionamento, consumo e manutenção do veículo; 

9. Despesas: Busca por data os relatórios concluídos, ficando especificado: 

Veículo, motorista, quilometragem rodada ou prazo para que seja realizada 

uma troca, manutenção ou reparo, tipo da despesa, quantidade de itens a 

serem adquirido, preço a ser pago e valor final do gasto; 

10. Saídas: Detalhamento sobre saídas dos veículos, ficando especificado: 

Identificação do automóvel, data e hora de saída e retorno, tempo gasto, 
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quilometragem rodada em quanto tempo, motorista e mapa contendo: rota, 

localização, data/hora e velocidade do veículo. 

11. Disponibilizar sistema de busca de dados de motorista, com opção de 

tipo de busca sendo: motorista, CPF/CNPJ, telefone, celular, CNH e validade 

CNH, listando as mesmas opções de todos os motoristas quando não 

especificado o tipo de busca via web, podendo alterar dados e excluir 

cadastro. 

 

6.4. A central de monitoramento deverá proporcionar: 

 

6.4.1. Serviço de monitoramento através de mapas digitais e o acesso ao 

sistema deverá ser protegido por senhas com níveis de serviços; 

 

6.4.2. Relatórios periódicos referentes às paradas dos veículos, tempo das 

paradas, itinerários, velocidades, quilometragens e deslocamentos em marcha 

lenta; 

 

6.4.3. O monitoramento será realizado durante 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, no caso de contratação do item 02, do Lote 02. 

 

6.5. Da implantação da sala de operação e monitoramento: 

 

6.5.1. Depois de assinado o contrato, será disponibilizado pelo órgão 

gestor, um local apropriado e climatizado para a montagem de uma sala de 

operação, onde ficará centralizado o setor de gestão de frota de veículos 

da CONTRATANTE com monitoramento. 

 

6.5.2. A sala de operação e monitoramento deverá ter acompanhamento diário 

de profissional técnico da CONTRATADA in loco. 

 

6.5.3. A sala deverá ser equipada com o conjunto de videowall adquirido 

pela CONTRATANTE, conforme o tamanho e a necessidade da Administração, 

tendo como parâmetro o layout abaixo, a título meramente ilustrativo.   
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6.6. Serviço de assistência técnica aos equipamentos instalados: 

 

6.6.1. Os equipamentos e hardwares deverão possuir garantia da Contratada 

contra falhas de instalação durante todo período contratual. A empresa 

contratada deverá reparar a falha dentro do prazo de 5 (cinco) dias, 

contadas a partir do acionamento por escrito feito pela contratante. 

 

6.6.2. Os custos de manutenção deverão ser arcados pela empresa a ser 

contratada, exceto nos casos de intempéries ou vandalismo contra os 

equipamentos. 

 

6.7. Serviços de implantação do módulo de gestão de frota (abastecimento e 

manutenção veicular) 

 

6.7.1. O módulo de gerenciamento de frota deverá propiciar à CONTRATANTE, 

através de sistema informatizado próprio ou licenciado, o fornecimento de 

peças e combustíveis, além de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

dos veículos pertencentes atualmente a frota do Município, ou que venham à 

ser adquiridos, bem como dos serviços de lavagem simples e completa, troca 

de óleo e filtro e borracharia por meio de rede credenciada de 

estabelecimentos (Postos de abastecimento, oficinas, lojas de peças e 

acessórios automotivos) que comercializam os produtos localizados em âmbito 

municipal e adjacências e sob pagamento através de cartão magnético e/ou 

tecnologia similar, com uso de senha individual, seja por veículo ou por 

condutor. 
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6.7.2. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento e/ou 

solicitará os serviços para o veículo que estiver utilizando, em qualquer 

dos estabelecimentos que comercializam e/ou realizem o serviço, 

credenciados pela empresa CONTRATADA e gerenciadora, por meio da utilização 

de cartões magnético e/ou tecnologia similar, obrigando-se esta última a 

apresentar relatórios de gastos (consumo), preços praticados, identificação 

do usuário e dos estabelecimentos fornecedores. 

 

6.7.3. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão 

mais eficazes por meio de rede credenciada, garantindo maior transparência. 

O sistema também proporcionará ao Gestor do Contrato, melhor agilidade 

quanto ao acompanhamento e controle das transações realizadas junto aos 

estabelecimentos credenciados. 

 

6.7.4. Os benefícios pretendidos na contratação de empresa de gerenciamento 

de aquisição de combustíveis, peças e serviços automotivos incluem: 

 

a) Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção veicular; 

b) Melhor controle das transações, veracidade das informações e redução do 

tempo de compilação e análise dos dados; 

c) Gerenciamento da frota de veículos (aquisição de combustíveis, peças e 

serviços de manutenção corretiva e preventiva) por empresa especializada em 

gestão e intermediação, o que pode propiciar ganho de eficiência; 

d) Padronização dos serviços prestados e controles; 

e) Atendimento tempestivo das demandas, em especial quando da necessidade 

de deslocamentos dos veículos pelo Estado do Ceará; 

f) Pronta disponibilidade de veículos em condições de utilização; 

g) Evitar a delimitação de localização dos postos de combustíveis que 

possam atender a frota, uma vez que a maior abrangência de postos 

possibilita a aquisição de combustíveis inclusive em cidades vizinhas ao 

realizar alguma atribuição das Unidades Administrativas; 

h) Segurança por meio de senha eletrônica; 

i) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscalização do contrato; 

j) Sistema centralizado em uma única empresa gerenciadora e intermediadora, 

possibilitando que pequenos estabelecimentos, inclusive em cidades do 

interior, possam credenciar-se, o que lhes ensejará prestar serviços cujo 

acesso era antes inviável; 

k) Redução de despesas administrativas relativas à frota (Coleta de dados, 

digitação, controles gerais, pessoal), em termos de economicidade, 

eficiência e eficácia quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; e 

l) Possibilidade de renovação contratual, por ser um serviço continuado. 
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6.7.5. A contratada deverá fornecer cartões magnético e/ou tecnologia 

similar para realização desta transação como forma de pagamento pós-pago, 

sendo um cartão por veículo e reservas. 

 

6.7.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema, através de 

cadastramento dos usuários, mediante o treinamento de no mínimo 02 (dois) 

funcionários, sendo esses vinculados ao Gestor do Contrato, responsáveis 

por exercerem a fiscalização dos serviços contratados e operacionalização 

do sistema. 

 

6.7.7. O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos 

serviços, através do fornecimento e entrega dos cartões magnético e/ou 

tecnologia similar, não poderá exceder 05 (cinco) dias úteis contados a 

partir da data de assinatura do contrato. 

 

6.7.8. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, após assinatura do contrato, 

todos os dados necessários ao cadastramento dos veículos oficiais (Tipo, 

marca/modelo, combustível, ano de fabricação/modelo, placa, chassi, unidade 

de lotação, hodômetro) e dos condutores (Nome, matrícula e unidade de 

lotação). 

 

6.7.9. A CONTRATADA disponibilizará a Rede Credenciada, em atendimento ao 

objeto deste Termo de Referência, dentro do estado do Ceará e 

impreterivelmente na sede do Município de Beberibe, onde estarão alocados e 

em uso os veículos. 

 

6.7.10. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento dos 

abastecimentos, peças e serviços utilizados, através de cartões magnético 

e/ou tecnologia similar com senha individual, que funcionará como 

autorização para efetivação do serviço prestado e valor a ser pago. 

 

6.7.11. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada 

pela CONTRATADA, será de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou 

identifique com agilidade e segurança eventuais utilizações não 

autorizadas. 

 

6.8. Em relação às funcionalidades, o sistema deverá permitir: 

 

6.8.1. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-line, 

via web, que permita o acompanhamento das transações registradas, controle 

e cadastro de veículos e condutores, emissão de relatórios. 
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6.8.2. Histórico de abastecimentos e serviços realizados por veículo, 

condutor e/ou período. 

 

6.8.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso, todos os 

veículos. 

 

6.8.4. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o 

Gestor do Contrato. 

 

6.8.5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, 

conforme a solução tecnológica utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso 

necessário, ser disponibilizados à CONTRATANTE sem qualquer ônus. 

 

6.8.6. Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo 

Gestor do Contrato, em atendimento as demandas que vierem a surgir, a fim 

de otimizar a prestação dos serviços, objeto deste Termo. 

 

6.9. O controle de segurança do gerenciamento deverá permitir: 

 

6.9.1. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no 

objeto somente após ser validada conforme perfil do usuário. 

 

6.9.2. O bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser on-line, a 

partir da base operacional, mediante rotina/senha específica parametrizada 

para o funcionário indicado pela CONTRATANTE que será o responsável pela 

gestão dos serviços contratados. 

 

6.9.3. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal. 

 

6.9.4. Nenhum abastecimento ou serviços será realizado sem a utilização do 

cartão e senha individual para autorização, salvo exceções: como problemas 

no estabelecimento credenciado, como no equipamento de leitura do cartão 

e/ou ausência de sinal de internet, cuja solução paliativa será a 

autorização via telefone, após conhecimento e autorização do Gestor do 

Contrato e entre o estabelecimento credenciado e a CONTRATADA. 

 

6.9.5. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, se constatado 

que o abastecimento ou serviço foi realizado sem autorização prévia da 

CONTRATANTE, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas 

pela CONTRATADA. 
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6.9.6. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão para identificação e 

apresentação no momento da utilização no estabelecimento credenciado além 

de senha individual por veículo ou condutor. 

 

6.9.7. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha 

sofrido algum dano que inviabilize seu uso correto, sem ônus, conforme 

solicitação do Gestor do Contrato. 

 

6.9.7.1. Em caso de perda por culpa da CONTRATANTE de uma das vias 

fornecidas, fica arbitrado que a emissão de 2ª via não ultrapassará o valor 

de R$ 10,00 (Dez reais) por cartão. 

 

6.9.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos 

credenciados ou excluídos, disponibilizando, via sistema e, em caso de 

problemas técnicos, através de correspondência encaminhada ao Gestor do 

Contrato. 

 

6.9.9. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para 

aceitarem transações e processos de contingência para finalização da 

transação, caso o sistema não esteja operando. 

 

6.10. Em relação aos relatórios deverá disponibilizar: 

 

6.10.1. O software deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a 

base de dados atualizada, que deverão permitir a obtenção, no mínimo, das 

seguintes informações cadastrais e gerenciais: Cadastro de veículos por 

marca, modelo, ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa, unidade de 

lotação; 

 

6.10.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores; 

 

6.10.3. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de 

lotação; 

 

6.10.4. Relatório de utilização dos abastecimentos e/ou serviços: por 

veículo, por estabelecimento credenciado, por data, por período, por 

unidade de lotação; 

 

6.10.5. Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os 

abastecimentos e serviços, individualmente discriminados por veículo, 

apresentando data, hora local, quilometragem atual; 

 

6.10.6. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; 
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6.10.7. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 

 

6.11. Condições de fornecimento: 

 

6.11.1. A CONTRATADA fornecerá cartões para cada veículo da frota da 

CONTRATANTE, onde deverá estar impresso o nome/logomarca da CONTRATANTE, o 

modelo e a placa do veículo. 

 

6.11.2. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá 

ser alterado a qualquer tempo. 

 

6.11.3. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuários será 

sem ônus para a CONTRATANTE, assim como a cada acréscimo de novos veículos 

em nossa frota e de novos usuários. 

 

6.11.4. A utilização dos cartões se dará através do uso de uma senha 

individual para cada usuário, de forma que o responsável pelo uso seja 

identificado. Este sistema deve permitir que qualquer veículo seja 

abastecido/ por qualquer usuário cadastrado em qualquer posto da rede 

credenciada, possibilitando, ainda, a emissão de relatórios, a qualquer 

tempo, conforme item 10.10. 

 

6.11.5. Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato, 

direcionadas ao Gestor do Contrato. 

 

6.11.6. A CONTRATADA deverá garantir, através de processos de contingência, 

a finalização de transações, caso o sistema não esteja operando, sem 

prejuízos para o Município. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

7.1. ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: A entrega dos 

equipamentos, módulos de gestão (softwares) e instalação dos mesmos deverão 

ocorrer no prazo não superior a 10 (dez) dias uteis, de acordo com o 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO definido pela CONTRATANTE, a contar da 

expedição da Ordem de Serviços, que ocorrerá a partir da assinatura do 

CONTRATO, podendo a CONTRATANTE conceder ou não eventual pedido de dilação 

de prazo. 

 



 
 

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/0001-89 
 gabinete@beberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe – face: prefbeberibe  
 

 

7.1.1. Os serviços deverão estar em conformidade, com o pedido, e deverão 

ser entregues/executados no endereço constante da ordem de serviço, 

acompanhado das respectivas notas fiscais. 

 

7.2. Os equipamentos do Lote 01 serão instalados nos veículos indicados 

pela CONTRATANTE e deverão possuir garantia de 12 (doze) meses, contra 

falhas de funcionamento. A empresa contratada deverá reparar ou substituir 

o equipamento ou parte porventura defeituosa dentro do prazo de até 05 

(cinco) dias, contadas a partir do acionamento por escrito feito pela 

CONTRATANTE. 

 

7.3. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos: 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PRAZOS 

- Cadastrar os veículos da frota do 

CONTRATANTE. 

Até 10 (dez) dias úteis, contados 

a partir da assinatura do 

contrato 

- Cadastrar condutores (usuários do cartão). 

- Credenciar pelo menos um estabelecimento de 

fornecimento de combustível e para prestação 

dos demais serviços, próximo ao endereço onde 

estão alocados e em uso os veículos, na sede 

do CONTRATANTE, para atendimento imediato, 

após o prazo estabelecido. 

- Fornecer ao CONTRATANTE dados cadastrais dos 

estabelecimentos credenciados. 

- Fornecer cartões para os veículos do 

CONTRATANTE. 

- Capacitar o Gestor do contrato e 

substitutos, designados pelo CONTRATANTE. 

- Credenciar novos estabelecimentos, conforme 

solicitação do CONTRATANTE. 
Até 05 (Cinco) dias uteis 

- Fornecer a relação da rede credenciada 

atualizada, a cada solicitação do CONTRATANTE. 
Até 02 (Dois) dias úteis. 

- Cadastrar novos veículos, conforme 

solicitação do CONTRATANTE. 

- Entregar segunda via de cartões de veículo 

ou de usuário, conforme solicitação do 

CONTRATANTE. Até 05 (Cinco) dias uteis. 

- Prover respostas as demandas formais do 

gestor (Ofícios). 

- Prover respostas as demandas informais do 

gestor (e-mail, telefone, etc.). 

Até 02 (Dois) dias úteis. - Solucionar problemas técnicos no sistema da 

CONTRATADA, utilizado no atendimento das 

demandas da Administração. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. Concluído a execução dos serviços, será o objeto deste Termo de 

Referência recebido pela CONTRATANTE, nos termos e condições indicados na 

ordem de serviços, conforme disposto do inciso I, do art. 73, da Lei 

Federal n. 8.666/93 e suas alterações, da seguinte forma: 

 

8.1.1. PROVISORIAMENTE, pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) dias úteis, a 

partir da comunicação pela CONTRATADA. 

 

8.1.2. DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo provisório, em até 05 

(cinco) dias úteis, necessários à observação ou à vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observados o disposto do art. 

69 da Lei n. 8.666/93. 

 

8.2. Para o recebimento provisório os objetos contratados devem estar 

rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência, no eventual Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância 

desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades 

contratuais. 

 

8.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 

civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

8.4. Caso sejam insatisfatórios os objetos recebidos, lavrar-se-á Termo de 

Recusa, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. 

Nesta hipótese, todos os equipamentos e produtos em questão serão 

rejeitados, devendo ser substituídos e entregue em tempo hábil para que não 

prejudique o andamento das atividades da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DO TREINAMENTO. 

 

9.1. É parte do presente objeto o fornecimento de treinamento de 

usuários/operadores do sistema e administradores da solução, onde para cada 

qual deverá haver um conteúdo adequado às suas atividades. 
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9.2. A CONTRATADA deverá prover treinamento teórico e prático de modo a 

garantir que os treinandos estejam aptos à utilização da solução e o mesmo 

deverá ser realizado com os equipamentos instalados do próprio projeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. 

 

10.1. O credenciamento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade da 

Administração, deverá ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data da solicitação. 

 

10.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos 

estabelecimentos credenciados do valor efetivamente consumido, não 

respondendo, em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, nem solidária e nem 

subsidiariamente, por esse pagamento. 

 

10.3. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados 

pela CONTRATANTE, emitirá ao término de cada execução, a Nota Fiscal e/ou 

comprovante referente a efetivação do abastecimento e/ou serviços prestados 

com os dados do veículo, condutor, km atual, data e horário do atendimento, 

descrição com quantidade e valores, após utilização do cartão com senha 

individual do condutor ou do veículo. 

 

10.4. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede 

credenciada objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, 

compreendendo a disponibilização dos equipamentos, horários de 

funcionamento, presteza no atendimento, além dos valores praticados pelos 

estabelecimentos. 

 

10.5. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender às seguintes 

exigências: 

 

10.5.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente a 

Prefeitura Municipal de Beberibe, alocados e em uso na Sede e dentro do 

Estado do Ceará. 

 

10.5.2. O CONTRATANTE poderá alterar a lista de veículos cadastrados a 

qualquer momento, acrescentando ou retirando os veículos conforme suas 

necessidades, podendo alterar a quantidade de veículos durante a vigência 

do contrato, porém comunicando à CONTRATADA para realização de atualização 

do cadastro no sistema e solicitação de novos cartões. 

 

10.5.3. Os Postos de Abastecimentos credenciados pela CONTRATADA, deverão 

fornecer os seguintes combustíveis: Gasolina e Diesel. 
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10.5.4. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições: 

 

a) Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação 

específica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 

 

b) A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de 

abastecimento quanto à regularidade e qualidade dos combustíveis; 

 

c) No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações 

legais ou normativas cometidas pelos estabelecimentos credenciados, a 

CONTRATADA se obriga a informar de imediato à CONTRATANTE e denunciar às 

autoridades competentes as irregularidades, adotando em paralelo, medidas 

necessárias ao saneamento. 

 

10.5.5. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em 

confrontação com os dados dos valores máximos praticados no Estado do 

Ceará, divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP).  

 

10.5.5.1. Para os casos em que se aplique a distinção entre preços 

unitários a crédito e preços unitários a vista, deverá ser considerado o 

parâmetro de efetivo pagamento em crédito a prazo pós-pago. 

 

10.5.5.2. Os valores praticados através de pesquisa da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) poderá sofrer 

corriqueiramente diferenciações de acordo com cada mercado local, aferição 

de pesquisa da região ou não, bem como desatualização com intervalos médios 

semanais que poderão motivar decréscimos (desconto) ou acréscimo de preço 

conforme atualização junto as refinarias e que consequentemente repassadas 

as distribuidoras e revendedores até a chegar ao consumidor final. 

 

10.5.6. Após a aplicação do decréscimo (desconto) ou acréscimo, serão 

configurados como abusivos os valores superiores ao máximo praticado no 

Estado do Ceará, divulgados nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, relativo ao respectivo tipo de 

combustível. 

 

10.5.7. No caso de configuração de valor abusivo, a CONTRATADA deverá 

submeter justificativa do preço praticado à CONTRATANTE, respondendo por 

eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive com o 

ressarcimento de valores. 
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10.5.8. A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover 

diligências sobre quaisquer preços de produtos ou serviços informados pela 

CONTRATADA, configurados abusivos ou não. 

 

10.5.9. Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a 

CONTRATADA deverá implantar e operacionalizar, junto à CONTRATANTE, um 

sistema informatizado, próprio ou licenciado, em ambiente de produção na 

web, que possibilite o acompanhamento do fornecimento de combustíveis, 

peças e serviços, propiciando à CONTRATANTE gestão e controle detalhado das 

informações. 

 

10.5.10. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de 

área física adequada à prestação dos serviços de abastecimentos e outros 

constantes neste Termo de Referência. 

 

10.5.11. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de 

equipe técnica especializada, para prestar os serviços de abastecimento, 

lavagem simples e completa, troca de óleo e filtros e borracharia. 

 

10.5.12. A CONTRATADA deverá certificar-se de que o estabelecimento 

credenciado executará os serviços solicitados, com pessoal qualificado, 

mediante o emprego de técnica e ferramental adequados, devolvendo os 

veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento, 

observando-se as seguintes condições: 

 

a) Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que 

lhe forem confiados, de acordo com as especificações e rigorosa observância 

aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE, bem como 

executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja 

necessário à perfeita execução dos serviços; 

 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, 

prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte 

e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas ou 

serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 

imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de sua culpa, 

inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou 

de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar 

qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e 

serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a 

surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia; 

 



 
 

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/0001-89 
 gabinete@beberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe – face: prefbeberibe  
 

 

c) Somente utilizar filtros e óleos novos, genuínos, originais ou similares 

de primeiro uso, desde que atendidas às recomendações do fabricante do 

veículo, não podendo se valer, em nenhuma hipótese, de itens 

recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização escrita da 

CONTRATANTE. 

 

10.5.12.1. Para os fins deste Termo, os produtos (filtros, óleos, peças e 

acessórios) serão considerados: 

 

a) Genuínos, conforme ABNT/NBR – 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando 

destinados a substituir peças, componentes, acessórios e materiais que 

integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem), são 

concebidos pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia) e apresentam as 

mesmas especificações técnicas dos itens que substitui. As peças, 

componentes, acessórios e materiais genuínos passaram pelo controle de 

qualidade das montadoras e são revendidos em sua rede de concessionárias; 

 

b) Originais, conforme ABNT/NBR – 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando 

apresentam as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 

dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linha de 

montagem). As peças, componentes, acessórios e materiais originais são 

produzidos pelos mesmos fabricantes que fornecem às montadoras, sendo, 

porém, comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo, com o 

nome do fabricante; 

 

c) Paralelos (1ª linha), quando apresentam especificações técnicas e 

características de qualidade similares às dos itens que integram o produto 

original (veículo produzido na linha de montagem), garantindo sua 

intercambialidade. As peças, componentes, acessórios e materiais paralelos 

(1ª linha) são produzidos pelos fabricantes de reconhecimento nacional e 

comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DEVERES DA CONTRATADA. 

 

11.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos 

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato. 

 

11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o limite 

de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 
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11.3. A CONTRATADA deverá garantir a execução dos serviços/fornecimentos 

contratados, inclusive, aos sábados, domingos, feriados e após o fim do 

expediente comercial. 

 

11.4. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e 

qualquer irregularidade verificada na execução do contrato. 

 

11.5. A CONTRATADA disponibilizará acesso a CONTRATANTE, do seu sistema 

informatizado, o qual possibilitará emissão de relatórios que contenham, no 

mínimo, as seguintes informações: extrato analítico/sintético, contendo 

todos os serviços de manutenções, individualmente discriminados por 

veículo, apresentando data, hora, local, quilometragem atual, descrição das 

peças, componentes, materiais e serviços empregados compatível com os 

sistemas operacionais da Administração: estação de trabalho windows. 

 

11.6. O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidades de abastecimento a 

ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, os seguintes 

requisitos: 

 

11.6.1. Identificação do veículo, do posto, informação do volume 

abastecido, data e hora do abastecimento e quilometragem do hodômetro do 

veículo; 

 

11.6.2. Captura eletrônica com ou sem necessidade de digitação dos 

quilometragem do hodômetro do veículo; 

 

11.6.3. Disponibilização de relatórios gerenciais pela Internet que 

identifiquem, inclusive, a média de consumo de cada veículo, entre 

abastecimentos; 

 

11.6.4. Garantia que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o 

combustível para o qual seja autorizado; e 

 

11.6.5. Fornecer cartões de identificação do motorista com sua senha que 

possibilite, no tempo de efetuar a transação de abastecimento, identificar 

o motorista com seus dados cadastrados no sistema da CONTRATADA. 

 

11.7. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 7.3. 

 

11.8. A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, 

possuir rede de estabelecimentos credenciados, conforme abaixo: 
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11.8.1. Rede Credenciada para abastecimento (Postos de combustíveis): 

deverá apresentar, no mínimo, 1 (um) posto na sede do Município de Beberibe 

e 1 (Um) em Fortaleza/Região Metropolitana, de forma a permitir um 

abastecimento continuado para veículo em viagem para a capital do Estado; 

 

11.8.2. Rede Credenciada para serviços de manutenção (Oficinas, lojas de 

pneus, lavagem, etc): deverá apresentar, no mínimo, 3 (três) na sede do 

Município de Beberibe, e 1 (Uma) oficina em Fortaleza/Região Metropolitana; 

 

11.9. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos 

pelos estabelecimentos credenciados, conforme especificações exigidas pela 

ANP, durante toda a vigência do contrato. 

 

11.10. A CONTRATADA deverá realizar, conforme demanda da CONTRATANTE: 

 

11.10.1. Cadastro de novos veículos e usuários; 

 

11.10.2. Alteração de registro de servidores e veículos; e 

 

11.10.3. Regularização de transações diversas, necessárias ao bom 

funcionamento do sistema e do contrato. 

 

11.11. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade 

estabelecidos pelo art. 3º da Lei 8.666/1993 e pela Lei Estadual nº 

16.561/2018 nos assuntos pertinentes a futura contratação. Além disso, a 

mesma deverá apresentar em sua rede de credenciados apenas estabelecimentos 

que estejam plenamente adequados à legislação vigente referente à: 

abastecimento de combustíveis e demais assuntos relacionados ao objeto 

deste Termo de Referência. 

 

11.12. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações, se obriga prontamente a 

atender. 

 

11.13. A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens 

materiais e avarias (Equipamentos acessórios), causadas por seus empregados 

ou prepostos. 

 

11.14. A CONTRATADA não aplicará materiais/serviços sem prévia autorização 

da CONTRATANTE. 
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11.15. Para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de 

filtros e óleos, para substituição nos veículos da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá garantir que a rede credenciada: 

 

11.15.1. Emita a garantia de peças e serviço; 

 

11.15.2. Somente forneça peças, componentes, acessórios e materiais após 

autorização expressa da CONTRATANTE, através do sistema informatizado da 

CONTRATADA. 

 

11.16. A CONTRATADA deverá manter, durante o período de execução do 

contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

originalmente. 

 

11.17. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condições constantes do 

Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DEVERES DO CONTRATANTE. 

 

12.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse 

instrumento, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

12.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de 

Ordem de Serviço. 

 

12.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 

 

12.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem 

providências corretivas. 

 

12.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

 

12.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da 

execução do objeto contratual. 

 

12.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas 

demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO. 
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13.1. Durante a vigência do presente Contrato, a fiscalização e o 

acompanhamento serão exercidos pela Secretaria Competente, através de 

servidor devidamente designado para este fim pela CONTRATANTE. 

 

13.2. O CONTRATANTE poderá recusar qualquer fornecimento quando entender 

que os materiais entregues não sejam os especificados na proposta vencedora 

do certame. 

 

13.3. A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por eventuais danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de qualquer de seus 

empregados ou prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E HARDWARES: 

 

14.1. Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao da 

Lei 8.078 de 11/09/90 do Código de Defesa do Consumidor para os 

equipamentos, a contar da data de recebimento definitivo dos equipamentos 

no caso do fornecimento e da data de instalação, no caso dos serviços. 

 

14.2. A garantia deverá ser prestada no local de instalação dos 

equipamentos e softwares. 

 

14.3. Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá atender a todos os 

chamados realizados pela CONTRATANTE conforme especificado neste item. 

 

14.4. A CONTRATADA durante o período de garantia deverá prestar manutenção 

preventiva dos equipamentos e softwares de forma a mantê-los operacionais. 

A manutenção preventiva deverá ter periodicidade mensal e o cronograma de 

execução deverá ser desenvolvido em conjunto com a CONTRATANTE. 

 

14.5. Caso seja necessária a remoção de algum componente para o laboratório 

da CONTRATADA, a mesma deverá substituir o item a ser reparado com um 

exemplar similar a fim de manter as condições funcionais da solução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO. 

 

15.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor 

competente e acompanhada dos seguintes documentos: 
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a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

15.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, 

esta será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. 

 

15.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 

encontra adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE. 

 

16.1. Para os itens em que o preço unitário for em forma de percentual, 

relativo à Taxa de Administração, será fixo e irreajustável. 

 

16.2. Para os demais serviços, os preços são firmes e irreajustáveis pelo 

período da vigência do contrato. Caso o prazo seja prorrogado, os preços 

contratuais poderão ser reajustados, tomando por base a data da 

apresentação da proposta, com base no IGPM – Índice Geral de Preços do 

Mercado ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso esse seja 

extinto. 

  

16.3. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento 

contratual a ser firmado, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/1993. 

 

16.3. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar 

analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, 

devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE 

para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES. 

 

17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações 

estabelecidas no presente Termo, sujeitará à CONTRATADA às sanções 

previstas nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, garantida a prévia e 

ampla defesa. 
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17.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de Beberibe/CE poderá, 

garantida a prévia defesa e ainda segundo critérios de adequada dosimetria, 

aplicar as seguintes sanções: 

 

I. advertência; 

II. multa de: 

 

a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do presente Termo, no caso de 

atraso injustificado no prazo de entrega de qualquer material, limitada a 

incidência de 30 (trinta) dias; 

b) 10,0% sobre o valor total estimado do presente Termo, no caso de atraso 

injustificado no prazo de entrega de qualquer material por período superior 

ao previsto no item anterior, inexecução da obrigação assumida ou não 

assinatura do Contrato; 

 

III. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos (art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos 

casos de falha na execução do contrato, garantida a ampla defesa; 

 

17.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral 

do compromisso e aplicação das sanções previstas nos incisos II e III. 

 

17.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

17.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

devidos pelo CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, 

administrativa ou judicialmente. 

 

17.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 

tempestivamente ou indevidamente fundamentados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

18.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
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UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURO 

     

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

 

19.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

 

19.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

 

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na 

cláusula 19.1, deste termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre 

as partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

 

20.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos 

constantes do art. 78 da Lei nº 8.666/93 é causa para sua rescisão, na 

forma do art. 79 e com as consequências previstas no art. 80, do mesmo 

diploma legal. 

 

20.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 

Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 

20.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONTRATADO adotar motivadamente, providências 

acauteladoras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

 

21.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das 

devidas justificativas e formalizadas em processo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO. 
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22.1. Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do artigo 61 da Lei 

nº 8.666/93, o presente contrato será publicado no Quadro de Avisos da 

Unidade Gestora, bem como no sítio eletrônico 

https://www.beberibe.ce.gov.br/ na forma de extrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO. 

 

23.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 

cidade de Beberibe/CE, como o único capaz de dirimir as questões 

decorrentes do presente Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja caso não sejam resolvidas administrativamente. 

 

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente 

instrumento, após lido e achado conforme perante as testemunhas que também 

assinam, em duas vias, de igual teor, para um só efeito jurídico. 

 

Beberibe/CE, ______ de ______________ de ____. 

 

 

__________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ______________________________ 

CPF: 

2. _____________________________ 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.beberibe.ce.gov.br/
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Anexo VIII 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Ata de Registro de Preços nº_________. 

 

Pregão Eletrônico nº __.__.__/____. 

Órgão Gerenciador:________________. 

Validade da Ata: 12 (doze) meses. 

Data: __/__/____.  

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BEBERIBE, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 07.528.292/0001-89, com sede 

na Rua.: João Tomaz Ferreira, nº 42. CEP: 62.840-000. Bairro: Centro. 

Beberibe, Estado do Ceará, através do Órgão Gerenciador a Secretaria de 

_____________, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

Eletrônica autuado sob o nº __.__.__/___, bem como a classificação das 

propostas e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes nas Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas 

alterações, a Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 que regulamenta 

a modalidade Pregão, Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações 

contidas na Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e nas demais 

normas legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o __________________, especificado(s) no 

Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico nº ____/20__, que 

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

 

FORNECEDOR: ______________________________________ inscrito no CNPJ sob o nº _________. 

ENDEREÇO: _______ Nº ______, BAIRRO: __________, CEP: _________, CIDADE: ______, ESTADO: 
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________. 

REPRESENTANTE LEGAL: ____________________________. CPF: _________. RG: __________. 

TELEFONE: ___________________. EMAIL: ________________________________. 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: _______________________________________________________________. 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS VALORES 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT. DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

VALOR GLOBAL LOTE 01 R$  

LOTE 02 - SERVIÇOS MÉDIA 

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

      

      

LOTE / 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR APÓS TAXA DE 

ADM. R$ 

      

      

VALOR GLOBAL LOTE 02 R$  

VALOR TOTAL DOS DOIS LOTES R$  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS 

NÃO PARTICIPANTES. 

 

3.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS CPF 

   

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS CPF 

   

 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da presente ata, deverão consultar o órgão 

gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

3.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
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fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

3.2.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

3.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

3.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

3.2.4.1. Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado 

o prazo de vigência da ata, quando solicitado pelo órgão não participante. 

 

3.2.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO. 

 

5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser 

assinado CONTRATO específico. 

 

5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de 

recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no 

exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
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respectivas rubricas do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP 

(Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo. 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE/ UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA 

  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto ao(s) fornecedor(es). 

 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

 

6.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado 

pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

6.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
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d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

6.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

7.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no 

corpo do Edital e da presente ata, a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

 

a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 

b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar se os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 

na Administração Pública; 

c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

 

9.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se 

obriga a adquirir o(s) item(ns) registrado(s) do licitante vencedor, nem 

tampouco, as quantidades previstas, conforme art. 15, § 4º da Lei nº 8.666, 



 
 

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528.292/0001-89 
 gabinete@beberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe – face: prefbeberibe  
 

 

de 1993, bem como art. 15 do Decreto Municipal nº 026/2018. 

 

9.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode 

utilizar-se de licitação específica para a contratação pretendida, 

assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento ao fornecedor 

beneficiário da ata, no caso de igualdade de condições, conforme art. 15 do 

Decreto Municipal nº 026/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Beberibe, Estado do Ceará, para 

dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de 

Preços, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, 

desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os 

quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas 

cláusulas e condições. 

 

Beberibe/CE, ______ de ______________ de 20__. 

 

SIGNATÁRIOS:  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
NOME DO ORDENADOR DE 

DESPESAS 
CPF ASSINATURA 

    

 

DETENTOR (A) DO 

REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DO (A) 

REPRESENTANTE 
CPF ASSINATURA 

    

 

 


